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L E I S

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 7 8 2, de 26/09/2023 
 

Denomina de MARIA RUT CANTERI a Rua “D” 
do Loteamento Residencial Campo Belo III, Bairro 
Cará-Cará, nesta cidade. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 06/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 254/2023, de autoria do Vereador Divo, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º Fica  denominada  de  MARIA  RUT  CANTERI  a  Rua  “D”  do  

Loteamento Residencial Campo Belo III, Bairro Cará-Cará, nesta 
cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de setembro de 

2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 7 8 3, de 26/09/2023 
 

Promove alteração na Lei nº 9.153, de 
05/10/2007, conforme especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 06/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 270/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º A Lei nº 9.153, de 05 de outubro de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 
 

“Art. 1º - Fica denominada de ALMIRANDO ROSA IRENO 
SCREMIN a Rua nº 4 do Loteamento Jardim Porto Feliz, 
situado no Bairro Contorno, nesta cidade. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de setembro de 

2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 7 8 3, de 26/09/2023 
 

Promove alteração na Lei nº 9.153, de 
05/10/2007, conforme especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 06/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 270/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º A Lei nº 9.153, de 05 de outubro de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 
 

“Art. 1º - Fica denominada de ALMIRANDO ROSA IRENO 
SCREMIN a Rua nº 4 do Loteamento Jardim Porto Feliz, 
situado no Bairro Contorno, nesta cidade. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de setembro de 

2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 ______________________________________________________________________________

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 7 8 5, de 26/09/2023 
 

Declara de utilidade pública municipal a 
ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE AMIGOS 
DA NATUREZA, com sede nesta cidade. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 06/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 275/2023, de autoria do Vereador Paulo Balansin, e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º Fica    declarada    de    utilidade    pública    municipal     a     ASSOCIAÇÃO 

PONTAGROSSENSE AMIGOS DA NATUREZA, inscrita no CNPJ nº 
11.351.708/0001-03, com sede nesta cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de setembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 7 8 9, de 26/09/2023 
 

Denomina de CARMEN LUCIA SCHIFFER 
SANTOS a praça pública localizada no Núcleo 
Santa Paula, Bairro Contorno, nesta cidade. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 11/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 246/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º Fica denominada de CARMEN LUCIA SCHIFFER SANTOS a praça 

pública localizada na confluência das Ruas Cerejeira, Azaléia e 
Chorão, do Núcleo Santa Paula, Bairro Contorno, nesta cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

SUMÁRIO
ATO S  D O  P O D E R  E X E C U T I VO

A D M I N I S T R A Ç Ã O  D I R E TA
 - LEIS........................................................................................................1
 - DECRETOS ............................................................................................2
 - PORTARIAS ...........................................................................................4
 - LICITAÇÕES ..........................................................................................5
 - CONTRATOS .........................................................................................9
 - RECURSOS HUMANOS ........................................................................9
 - SMMA .....................................................................................................9
 - DIVERSOS .............................................................................................9

A D M I N I S T R A Ç Ã O  I N D I R E TA
 - FMSPG .................................................................................................13
 - FASPG .................................................................................................16
 - IPLAN ...................................................................................................20

ATO S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I VO
 - CÂMARA MUNICIPAL ..........................................................................20

EDIÇÃO Nº 3.696 / ANO XV / 22 PÁGINAS PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2023



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.696 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 20232

L   E   I    Nº    1 4. 7 9 9, de 26/09/2023 
 
Denomina de FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 
a Rua nº 05 da Vila Izabel, Bairro Boa Vista, 
nesta cidade. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 18/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 241/2023, de autoria do Vereador Jairton da Farmácia, e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

   
Art. 1º Fica denominada de FERNANDO RIBEIRO DA SILVA a Rua nº 05 

da Vila Izabel, situada no Bairro Boa Vista, nesta cidade. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 ______________________________________________________________________________
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L   E   I    Nº    1 4. 8 0 9, de 27/09/2023 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal transformar 
a natureza jurídica e a promover a alienação, 
mediante concorrência pública, dos imóveis que 
menciona. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 25/09/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 190/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I   
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transformar a natureza 

jurídica, para bem dominial, de lotes de propriedade do Município, situado 
no Parque Auto Estrada, Bairro do Contorno, com as seguintes 
características, metragens e confrontações: 

 
I. Lote n. 08/R - Um terreno urbano, da quadra n° 31, situado no "PARQUE 

AUTO ESTRADA”, Bairro do Contorno, quadrante SO, desta cidade, 
inscrição imobiliária n° 08-6-41-11-0108-000, medindo 14,00m de frente 
para a Av. Visconde de Taunay; do lado direito, de quem da rua olha, 
confronta com o lote 09/R, onde mede 30,20m; do lado esquerdo, 
confronta com lote 07/R, onde mede 30,60m fechando o perímetro, no 
fundo, confronta com partes dos lotes 01 e 02, onde mede 14,00m. Com a 
área de 425,60m², no lado ímpar da Av. Visconde de Taunay, a 34,00 
metros da Rua São Jorge. De propriedade do Município de Ponta Grossa. 
Registrado sob a matrícula n° 28.634, do 1° Registro de Imóveis desta 
Comarca; 

 
II. Lote n. 09/R - Um terreno urbano, da quadra n° 31, situado no "PARQUE 

AUTO ESTRADA", Bairro do Contorno, quadrante SO, desta cidade, 
inscrição imobiliária n° 08-6-41-11-0094-000, medindo 14,00m de frente 
para a Av. Visconde de Taunay; do lado direito, quem da Av. olha, 
confronta com o lote 10/R, onde mede 29,80m; do lado esquerdo, 
confronta com o lote 08/R, onde mede 30,20m; fechando o perímetro no 
fundo, confronta com lote n° 01, onde mede 14,00m, com a área de 
420,00m², no lado ímpar da Av. Visconde de Taunay, a 20,00 metros da 
Rua São Jorge. De propriedade do Município de Ponta Grossa. Registrado 
sob a matrícula n° 28.635, do 1° Registro de Imóveis desta Comarca; 

 
III. Lote n. 10/R - Um terreno urbano, situado no "PARQUE AUTO ESTRADA” 

Bairro do Contorno, quadrante SO, desta cidade, inscrição imobiliária n° 
08-6-41-11-0080-000, medindo 17,00m de frente para a Av. Visconde de 
Taunay; do lado direito, de quem da Av. olha, faz esquina com a rua São 
Pedro do Ivaí, onde mede 33,80m; do lado esquerdo, confronta com o lote 
n° 09/R, onde mede 29,80m; fechando o perímetro no fundo, confronta 
com lote n° 01, onde mede 1,50m, com a área de 278,00m². Do lado ímpar 
da Av. Visconde de Taunay, a 124,50m da rua nº 12. De propriedade do 
Município de Ponta Grossa. Registrado sob a matrícula n° 28.636, do 1° 
Registro de Imóveis desta Comarca. 
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Art. 2º Consubstanciada o previsto nesta Lei, fica o Poder Executivo Municipal 
igualmente autorizado a promover a alienação do imóvel mediante venda 
por concorrência pública nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº   2 2. 3 0 6,  de  20/09/2023 
 
Altera o Decreto 22.176/2023 - Estabelece Comissão 
Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o IX do artigo 71, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o contido no protocolado SEI 086992/2023, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º.  O Decreto nº 22.176, de 14 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art. 1º.  ... 
... 
 
Art. 4º.  ... 
 

I. Representantes do Poder Público Municipal: 
 

a)  Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Ponta Grossa – IPLAN: (NR) 
      CELSO AUGUSTO SANT’ANNA  

  KARLA VOLACO GONZALES STAMOULIS 
  BRUNO MENDES CARVALHO  
  JOHN LENON DE GOES  

... 
 
II. Representantes da Sociedade Civil: 

 
a) ... 
... 
 
f) Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG (NR) 

   ANDREA TEDESCO 
  MARCIO JOSE ORNAT   
 
g) ... 
...” 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 20 de setembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº    2 2. 3 3 0,   de   28/09/2023 
 
Regulamenta o procedimento para a aplicação do 
Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no 
Tempo, no Município de Ponta Grossa. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o previsto no inciso IX do artigo 71, da Lei Orgânica 
do Município c/c o art. 146, 147 e 148 da Lei 14.305/2022 – Plano Diretor do Município de 
Ponta Grossa, considerando o contido no protocolado SEI92634/2022, 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos estabelecidos para fins de 
parcelamento, edificação e/ou utilização compulsória previsto na Seção I, do 
Capítulo III, da Lei 14.3052022, o Poder Executivo aplicará alíquotas progressivas 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, majoradas 
anualmente pelo prazo de 05 (cinco) anos consecutivos, até que o proprietário 
cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso. 

§ 1º.  A gradação anual das alíquotas do IPTU Progressivo no Tempo se dará da 
seguinte forma: 

I.  3% no primeiro ano; 

II.  6% no segundo ano; 

III.  9% no terceiro ano; 

IV.  12% no quarto ano; 

V.  15% no quinto ano. 

§ 2º.  É vedada a concessão de isenções ou anistias relativas à tributação progressiva 
de que trata este artigo. 

 
Art. 2º. Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem 

que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e 
utilização do imóvel, o Município poderá proceder a desapropriação do imóvel com 
pagamentos em títulos da dívida pública, mediante condições definidas na lei 
específica e baseadas no art. 8º do Estatuto da Cidade. 

 
Art. 3º. O IPTU Progressivo no Tempo será aplicado em imóveis situados na Zona Central 

Histórica, Zona de Estruturação Urbana 1, Zona de Estruturação Urbana 2 e Zona 
de Transição, na forma deste Decreto. 
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Art. 4º.  O imóvel caracterizado como solo urbano não edificado, subutilizado ou não 
utilizado, localizado nas zonas descritas no artigo anterior, cujo proprietário tenha 
sido regularmente notificado para promover seu adequado aproveitamento e 
tenha descumprido as condições e os prazos estabelecidos para parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, será tributado pelo IPTU Progressivo no 
Tempo, mediante aplicação de alíquotas majoradas anualmente pelo prazo de 5 
(cinco) anos consecutivos até atingir a alíquota máxima de 15% (quinze por cento), 
na forma do art. 1º deste Decreto. 

 
§ 1º. Considera-se ocorrido o fato gerador do IPTU Progressivo no Tempo em 1º de 

janeiro do exercício subsequente ao da constatação do descumprimento, por parte 
do proprietário, das condições e dos prazos estabelecidos para parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, desde que o descumprimento perdure até 
essa data, e, em 1º de janeiro de cada exercício seguinte, até que se cumpra a 
obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel ou que ocorra a sua 
desapropriação. 

 
§ 2º.  No primeiro ano de aplicação do IPTU Progressivo no Tempo, o valor da alíquota 

do ano anterior, será aquele que foi ou teria sido aplicado para a apuração do 
IPTU no exercício anterior, desconsiderando qualquer isenção, acréscimo, 
desconto ou limite de diferença nominal entre exercícios. 

 
§ 3º.  A majoração das alíquotas prosseguirá com a mesma base, mesmo que em 

exercícios posteriores ocorra alteração de dados cadastrais do imóvel que 
implique enquadramento diverso do adotado no lançamento do primeiro ano de 
IPTU progressivo. 

 
Art.  5º.  Se aplicam a este Decreto os termos da lei Municipal 14.524/2022, para as 

definições de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado. 

 
Art. 6º.  A função social da propriedade privada constante na Lei Municipal nº 14.524/2022, 

é a seguinte:  

I.  Imóvel não Edificado: aquele cuja área construída seja inferior a 5% (cinco por 
cento) do potencial construtivo permitido para edificação no lote; 

II.  Imóvel Subutilizado: aquele cuja área construída seja igual ou superior à 
estabelecida no inciso anterior, porém abrigue atividade econômica notoriamente 
incompatível com o porte da edificação por período superior a 02 (dois) anos; e 
cujo investimento na edificação for inferior ao preço do lote; 

III.  Imóvel Não Utilizado: aquele com edificações desocupadas por um período igual 
ou superior a 5 (cinco) anos ou a edificação em ruínas ou que tenha sido objeto 
de demolição, abandono, desabamento ou incêndio. 

 
Art. 7º.  A definição das modalidades de "parcelamento, edificação e utilização do imóvel" 

apresentam as seguintes definições: 
 

I. Parcelamento do Solo: subdivisão de gleba sob a forma sucessiva de loteamento, 
desmembramento, desdobro ou remembramento, conforme o que for melhor 
adequado do ponto de vista da legislação urbanística; 

II. Edificação: são aquelas autorizadas no Plano Diretor; 
III. Utilização do Imóvel: aquele adequado para o zoneamento onde está situado. 

 
Art. 8º.  A notificação ao contribuinte se dará por qualquer meio efetivo de comunicação 

cadastrado nos sistemas e bancos de dados do Município, bem como publicação 
de edital em Diário Oficial e no portal do Município na Rede Mundial de 
Computadores. 

 
Art. 9º.  Compete às Secretarias Municipais de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Planejamento efetuar, durante a prática de suas atividades ordinárias, inclusive 
com a utilização de sistema de imagens georeferenciadas, a fiscalização e a 
indicação dos imóveis sujeitos à aplicação do IPTU progressivo no tempo. 

 
§ 1º.  Diagnosticado o imóvel que atenda a todos os requisitos para a progressão do 

tributo, compete ao CTM promover a notificação prevista no artigo 4º deste 
Decreto. 

 
§ 2º.  O proprietário, uma vez notificado, deverá encaminhar ao Departamento de 

Urbanismo, para aprovação, dentro do prazo estabelecido na convocação, o plano 
para que seja cumprida a função social da propriedade privada urbana, definindo 
etapas e prazos para o parcelamento edificação ou utilização do imóvel. 

 
§ 3º.  Somente após aprovação do plano o contribuinte poderá iniciar as etapas, 

podendo, no entanto, qualquer órgão do Município interessado no 
desenvolvimento da área, solicitar alterações, esclarecimentos, supressão ou 
inclusão de etapas ou atividades. 

 
§ 4º.  Em caso de descumprimento de qualquer fase, etapa ou atividade do plano de 

parcelamento, edificação ou utilização do imóvel ou a não apresentação dentro do 
prazo estabelecido na notificação, o imóvel será imediatamente incluído na 
relação dos imóveis submetidos ao IPTU progressivo no tempo. 

 
Art. 10.  O lançamento do IPTU Progressivo no Tempo será efetuado da seguinte forma: 

I.   lançamento regular do IPTU em conformidade com os artigos 128 a 133 do Código 
Tributário Municipal, com alterações posteriores, sem qualquer desconto na base 
de cálculo, isenção do tributo ou outros benefícios fiscais; 

II.   lançamento complementar do IPTU Progressivo no Tempo, que consiste no 
produto do valor venal do imóvel, sem qualquer desconto, pela alíquota apurada 
conforme os §§ 2º, 3º e 4º do artigo anterior, subtraído do valor lançado conforme 
o inciso I deste artigo. 

Art. 11.   O lançamento complementar a que se refere o inciso II do artigo anterior, conterá 
aviso indicando tratar-se de tributação em razão do descumprimento da função 
social da propriedade. 

Art. 12.    Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel, 
ocorrerá o lançamento do IPTU no exercício seguinte sem a aplicação das 
alíquotas previstas neste decreto, cabendo ao proprietário requerer qualquer 
condição favorável em razão do imóvel, como isenção total ou parcial do Tributo.  

Art. 13.   Enquanto o proprietário atender às condições e aos prazos estabelecidos para o 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios do imóvel, considera-se 
comprovado o cumprimento da respectiva obrigação, para fins do disposto neste 
decreto. 

Art. 14.   O IPTU Progressivo no Tempo aplica-se, inclusive, aos imóveis que possuem 
isenção. 

§1º.   É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefícios fiscais  ao 
proprietário de imóveis com lançamento de IPTU Progressivo no Tempo. 

 
§ 2º.   Caso o proprietário de imóvel isento do IPTU seja notificado para o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, a isenção do imposto deverá ser suspensa. 
 
§ 3º.   Suspensa a isenção, o IPTU será lançado a partir da data da ocorrência dos fatos 

geradores supervenientes, nos termos do Código Tributário Municipal. 
 
Art. 15.   Em caso de impugnação à notificação referida no “caput” do artigo 4º com decisão 

favorável ao proprietário, proceder-se-á à análise do mérito quanto ao benefício 
da isenção para os fatos geradores ocorridos desde a sua suspensão. 

 
§ 1º.   É vedada a concessão de quaisquer isenções do IPTU incidente sobre imóvel objeto 

de notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, enquanto a 
exigência não tiver sido totalmente cumprida. 

 
§ 2º.   Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel, 

proceder-se-á à análise do mérito quanto ao benefício da isenção para os fatos 
geradores posteriores. 

 
Art. 16.   Observadas as disposições previstas neste decreto, aplica-se ao IPTU Progressivo no 

Tempo a legislação tributária vigente no Município de Ponta Grossa. 
 
Art. 17.   Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem 

que o proprietário do imóvel tenha cumprido a obrigação de parcelá-lo, edificá-lo ou 
utilizá-lo, conforme o caso, a Secretaria Municipal de Planejamento poderá acionar a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Procuradoria Geral 
do Município para proceder à desapropriação desse bem com pagamento em títulos 
da dívida pública.  

Parágrafo único.  Será mantida a cobrança do IPTU Progressivo no Tempo, pela alíquota 
majorada, até que se cumpra a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel ou 
que ocorra a sua desapropriação. 

Art. 18.  A Secretaria Municipal de Fazenda e a Secretaria Municipal de Planejamento 
adotarão os procedimentos necessários para cumprimento do disposto neste decreto. 

 
Art. 19.   No que se refere aos títulos da dívida Pública, a Secretaria Municipal de Fazenda 

adotará os procedimentos necessários para sua implantação, inclusive 
regulamentação por Decreto.  

 
Parágrafo único. Os Títulos da Dívida Pública Municipal poderão ser endossáveis e alienados 

pelos proprietários dos imóveis desapropriados e terão vencimento não inferior a um 
ano de sua emissão. 

 
Art. 20.   A desapropriação do imóvel fica sujeita à confirmação do interesse público, não sendo 

obrigatória sua realização pelo Município, porém o IPTU continuará incidindo sobre o 
imóvel em sua alíquota máxima enquanto não for alterada a situação do imóvel. 

 
Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de setembro de 2023. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
 

D E C R E T O    Nº    2 2. 3 3 5,     de   28/09/2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolo SEI082801/2023,  

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Fica revogado o Decreto nº 22.241, de 04 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº  2 2. 3 3 6,   de  28/09/2023     
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município c/c na Lei n. 14.159/2021, tendo em vista o contido no protocolado SEI 
082801/2023, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Nomear DAIANE LORENA FRANCO DE LIMA para o exercício de emprego de 

provimento em comissão, da seguinte forma: 
 

Emprego de Provimento 
em Comissão 

Remuneração Código Lotação 

ASSESSORA DE 
GABINETE 

CC 14 CC14/5 FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

 
Data da Nomeação A partir da data de admissão. 

 
Parágrafo único - Conforme art. 20 da Lei n. 14.159/2021, Emprego de provimento em 

comissão código CC14/5, era anteriormente vinculado a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

 
Art. 2º. As competências do Assessor de Gabinete nomeado na forma do artigo anterior 

são aquelas previstas no Anexo V, da Lei n. 4.284/1989, com a redação dada pela 
Lei n. 14.159/2021, além daquelas que forem delegadas pelo Titular da Pasta. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 

P O R TA R I A S
 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 4 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido
no protocolado SEI 082449/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
26/09/2023,

 R E S O L V E

         Art. 1º.  LOTAR, a partir da data da publicação, na Procuradoria Geral do
Município, o empregado KLYSMANN LEAL MACENHAN, matricula 29515,
oriundo do Gabinete da Prefeita.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743296 e o código CRC CEAB93ED.

______________________________________________________________________________ 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 5 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n°
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 069011/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 26/09/2023,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de outubro de 2023, de 06 (seis), para
08 (oito) horas, a carga horária diária da servidora MARIANE DA ROCHA DE
ANDRADE, mat. 24544, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

           Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743586 e o código CRC D981088A.

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 5 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n°
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 069011/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 26/09/2023,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de outubro de 2023, de 06 (seis), para
08 (oito) horas, a carga horária diária da servidora MARIANE DA ROCHA DE
ANDRADE, mat. 24544, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

           Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743586 e o código CRC D981088A.

______________________________________________________________________________ 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 6 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n°
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 068156/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 26/09/2023,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de outubro de 2023, de 06 (seis), para
08 (oito) horas, a carga horária diária da servidora SUELI MARCOWICZ
SCHWAB, mat. 201339, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743653 e o código CRC DA66F800.

______________________________________________________________________________
 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 7 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n°
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 068148/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 26/09/2023,

 R E S O L V E

          Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 1º de outubro de 2023, de 06 (seis), para 08
(oito) horas, a carga horária diária do servidor RENATO RICETO, mat. 24529,
lotado na Fundação Municipal de Saúde.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743695 e o código CRC B321439C.
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P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 8 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n°
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 059185/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 26/09/2023,

 R E S O L V E

            Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 02 de outubro de 2023, de 06 (seis), para
08 (oito) horas, a carga horária diária da servidora ANGELA MARIA ZIMOLOG,
mat. 24635, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

               Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743713 e o código CRC 67E58B0E.

______________________________________________________________________________
 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 1 6 9 / 2 0 2 3

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n°
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 059001/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 26/09/2023,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  ALTERAR, a partir de 02 de outubro de 2023, de 06 (seis), para
08 (oito) horas, a carga horária diária da servidora PAULA CRISTINA
SILVESTRE, mat. 24729, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

           Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 27/09/2023, às 16:29, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 27/09/2023, às 16:39, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3743744 e o código CRC CD326D69.

L I C I TA Ç Õ E S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR 
Aviso de Licitação - Chamada Pública nº 014/2023 

O Município de Ponta Grossa/PR realizará do dia 11 de outubro de 2023 até o dia 22 de outubro de 
2023, a Chamada Pública nº 014/2023, na Secretaria Municipal de Turismo, com sede à rua Sete de 
Setembro, 510, para o credenciamento de interessados na doação de serviço de instalação de 
árvores natalinas em locais específicos durante a programação do Natal de Ponta Grossa, no período 
de 22 de novembro de 2023 a 07 de janeiro de 2024, mediante contrapartida de publicidade. Mais 
informações poderão ser obtidas no horário das 12 horas às 17 horas na sede da Secretaria 
Municipal de Turismo ou pelo telefone (42) 3220-1000 - ramal 2100 ou ainda através da Prefeitura de 
Ponta Grossa - Chamamentos e Credenciamentos. 
 

Ponta Grossa, 28/09/2023. 
PAULO ROBERTO BAPTISTA STACHOWIAK 

Secretário Municipal de Turismo 

1º  RELATÓRIO DE APRESENTAÇÃO  DE AMOSTRAS – SEI: 038329/2023 

Referente ao Pregão Eletrônico n. 195/2023  Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Objeto: Aquisição de EPC’s e EPI’s

EMPRESA: JD ELETRO COMERCIAL LTDA – CNPJ: 36.091.140/0001-60 

LOTE MATERIAL AMOSTRA

1

CANALIZADOR  DE  TRÁFEGO  COM  BASE  QUADRADA:
Também  conhecido  como  Cone  Barril,  Conão,  Super  Cone  ou
Balizador  Fabricado  em  polietileno  linear,  na  sua  base  há  um
compartimento que pode ser preenchido com areia para aumentar o
seu peso e evitar deslocamento indesejado.
Cor: Laranja com três faixas refletivas branca de aproximadamente
63 mm de largura.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
Dimensões:
Altura Total: 1110 mm
Altura da Base: 210 mm
Largura da Base: 560 x 560 mm
Diâmetro do Topo: 400 x 400 mm
Peso Total: 6,5 kg
Material: Polietileno

APROVADA

CATALAGO

ENVIADO POR

EMAIL EM

30/08/2023

5

LUVA  DE  VAQUETA  (PUNHO  CURTO  )-  Luva  de  segurança
confeccionada em vaqueta cor cinza, reforço interno em vaqueta na
palma e face palmar dos dedos, reforço externo entre o polegar e
indicador. Punho 7 cm.

Observação: Uso em equipes de galerias e hidrojato.
Possuir C. A válido

APROVADA

ENTREGUE EM

31/08/2023

6

LUVA  DE  VAQUETA  (PUNHO  LONGO  )-   Luva  de  segurança
confeccionada em vaqueta cor cinza, reforço interno em vaqueta na
palma e face palmar dos dedos, reforço externo entre o polegar e
indicador. Punho 20 cm.

Observação: Uso em equipes de galerias e hidrojato.
Possuir C. A válido

REPROVADA

NÃO ESTÁ EM

CONFORMIDADE

COM O EDITAL

ENTREGUE EM

31/08/2023

9
BOTA EM PVC CANO LONGO SEM FORRO-
Calçado ocupacional tipo bota;
Confeccionado  em  PVC  injetado  e  impermeável  na  cor  preta,

REPROVADA

NÃO ESTÁ EM

solado  antiderrapante  na  cor  preta,  acabamento  interior  sem
forração;
Altura de cano: 39 cm / cano extra longo;  Peso médio: 1,94 Kg;
Espessura desenho solado: 6 mm;
Superfície do cabedal: Fosco;
Forração: Sem meia;
Proteção dos pés contra riscos de natureza leve,  contra agentes
abrasivos  e  escoriantes  e  contra  umidade  proveniente  de
operações com uso de água.
Possuir C.A válido

CONFORMIDADE

COM O EDITAL

ENTREGUE EM

31/08/2023

14

COLETE  DE  ALTA  VISIBILIDADE  E  SEGURANÇA-
Confeccionado em tecido fluorescente com faixas retrorrefletivas,
atende a classe 2 da norma NBR 15292 2013 - vestimenta de alta
visibilidade. Oferece segurança aos usuários em ambientes diurnos,
noturnos ou com baixa luminosidade.
- Especificações Técnicas:
:: Modelo: blusão
:: Cor: amarelo fluorescente
:: Tecido: 100% poliéster
:: Bolsos: 4
:: Fechamento: Em zíper
:: Faixas: Retrorrefletivas
:: Porta caneta
Tamanhos a serem definidos na requisição de compra. Possuir C. A
válido.

APROVADA

ENTREGUE EM

31/08/2023

EMPRESA: EPINET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA CNPJ: 14.984.352/0001-
33

LOTE MATERIAL AMOSTRA

2

 TELA TAPUME EM POLIPROPILENO 1200MMX50M TEGAPE 4513
 Cor: Laranja
 • Altura: 1200mm
 • Rolo com 50m

APROVADA

ENTREGUE EM

04/09/2023

7

LUVA DE SEGURANÇA EM ALGODÃO E PVC
Luva  de  segurança  confeccionada  em  suporte  têxtil  de  algodão,
revestimento  externo  total  em  PVC  (Policloreto  de  Vinila)  com
acabamento áspero antiderrapante na face palmar, extremidade dos
dedos e dorso. Extremidade do punho com acabamento serrilhado, no
seguinte comprimento: 35 cm.
Observação: Uso em equipes de galerias e hidrojato.
Possuir C. A válido.

APROVADA

ENTREGUE EM

04/09/2023
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8

LUVA DE SEGURANÇA EM ALGODÃO E PVC
Luva  de  segurança  confeccionada  em  suporte  têxtil  de  algodão,
revestimento  externo  total  em  PVC  (Policloreto  de  Vinila)  com
acabamento áspero antiderrapante na face palmar, extremidade dos
dedos e dorso. Extremidade do punho com acabamento serrilhado, no
seguinte comprimento: 45 cm.
Observação: Uso em equipes de galerias e hidrojato.
Possuir C. A válido.

APROVADA

ENTREGUE EM

04/09/2023

12

LUVA DE POLIESTER COM POLIURETANO- é tricotada em fios de
poliéster,  revestida  de  poliuretano  nos  dedos  e  na  palma,
proporcionando  aderência  e  tato,  além  de  contar  com  punho  em
elástico  com  acabamento  overloque.  Prevenindo  contra  cortes,
queimaduras e outros acidentes. Tamanho: 9 ou 10 a ser definido na
requisição de compra.
Possuir C. A válido.

APROVADA

ENTREGUE EM

04/09/2023

13

LUVA  CONFECCIONADA  EM  MALHA  DE  ALGODÃO- com
revestimento  em  látex  natural  na  palma,  dedos  e  parte  do  dorso.
Acabamento  antiderrapante  e  punho  em  malha  de  algodão  com
elástico.
 Indicada  para  proteção  das  mãos  do  usuário  contra  agentes
abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes.
Possuir C. A válido.

APROVADA

ENTREGUE EM

04/09/2023

EMPRESA: STT DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA – CNPJ: 
36.696.091/0001-99

LOTE MATERIAL AMOSTRA

23

CAPACETE- Para  uso  geral,  inclusive  para  trabalhos  com energia
elétrica; Desenvolvido para a proteção da cabeça do usuário contra
impactos de objetos sobre o crânio e contra choques elétricos, Tipo II:
Classe B- aba frontal de formato “boné ” (a aba fica somente na parte
frontal do rosto, protegendo os olhos e a face), injetado numa única
peça em polietileno de alta densidade, não podendo ser condutor de
corrente  elétrica  e  com alta  resistência  dielétrica,  acompanhado da
carneira, ajustável ao redor da cabeça através do sistema push-key e
com jugular.
Possuir  C.  A  válido  e  possuir  selo  de  certificação  dp  INMETRO
atendendo a portaria INMETRO nº118/2009.
Conforme especificações técnicas
Modelos de referência: MSA- V- Gard Classe B ou outro igual ou outro
de igual característica técnica ou superior.
Cores a definir.

REPROVADA

(EMPRESA  NÃO

APRESENTOU

AMOSTRA)

24 Carneira- Carneira

REPROVADA

(EMPRESA  NÃO

APRESENTOU

AMOSTRA)

EMPRESA: ATRIUM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA– CNPJ: 46.423.434/0001-03

LOTE MATERIAL AMOSTRA

56

ANDAIME  TUBULAR  COMPLETO-  Para  montagem  de  torre,  com
piso metálico antiderrapante, guarda corpo com rodapé de 20 cm de
altura e portinhola,  escada de acesso,  travamento diagonal,  sapata
fixa, sapata regulável (ajustável ) e rodas Andaime de ferro usado para
trabalhos verticais fabricado conforme as normas de segurança Torre
de 15 metros painel 1,00 m x 1,50 m. Possuir C. A válido.

REPROVADA

(EMPRESA  NÃO

ENVIOU A

AMOSTRA POR

EMAIL)

Ponta Grossa 22 de Setembro de 2023.

______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 264/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: P S GERENCIAL DE NEGÓCIOS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 11/10/2023 a 09/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 90 (noventa) dias, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 21.897,00 (vinte 
e um mil oitocentos e noventa e sete reais).
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 398/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ISO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 26/10/2023 a 26/10/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), com desconto de 7% (sete por cento), sobre a tabela SINAPE.

R E C U R S O S  H U M A N O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 107/2023 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Fundação 

Municipal de Assistência Social nos termos do contido na Lei 13.010/2017 no processo 

protocolado sob n° SEI 074252/2023, 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego 

descrito abaixo, a comparecer até o dia 05/10/2023 (Cinco de outubro de 2023), no horário das 

08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Classificação 
Bruna Kerolyn Moraes da Silva Educador Social - Feminino 12 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 27 de setembro de 2023. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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 ________________________ ____________________ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 107/2023 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Fundação 

Municipal de Assistência Social nos termos do contido na Lei 13.010/2017 no processo 

protocolado sob n° SEI 074252/2023, 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego 

descrito abaixo, a comparecer até o dia 05/10/2023 (Cinco de outubro de 2023), no horário das 

08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Classificação 
Bruna Kerolyn Moraes da Silva Educador Social - Feminino 12 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 27 de setembro de 2023. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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 ________________________ ____________________ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 108/2023 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes no Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, nos termos do contido processo protocolado 

sob n° SEI 048409/2023, 

CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022 para o emprego de 

Motorista II, a comparecer até o dia 05/10/2023 (Cinco de outubro de 2023), no horário das 08 

horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Classificação 
Bruno Dezone Motorista II 33 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 27 de setembro de 2023. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE  DA LAS
ESQUADRIAS ABBA LTDA Torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Ponta Grossa – PR, a sua Licença Simplificada Ambiental, paraFABRICAÇAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL NA CORONEL JOSE MIRO DE FREITAS 215    BOA VISTA PONTA 
GROSSA-PR PIRIQUITOS, Ponta Grossa – Paraná.

D I V E R S O S

______________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA

GABINETE DA PREFEITA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, em atendimento 
às prescrições legais, COMUNICA e CONVIDA toda a comunidade ponta-grossense e quaisquer 
interessados a participar no próximo dia 29/09/2023, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa, de AUDIÊNCIA PÚBLICA, oportunidade em que o Poder Executivo apresentará a Propos-
ta Orçamentária para o Exercício 2024, às 15h.
 Gabinete da Prefeita, em 25/09/2023.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal
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17ª Ata da Reunião Ordinária do CMS– Ao décimo segundo dia do mês de setembro de dois 1 
mil e vinte três, às dezoito horas e quinze minutos, na sala de reuniões, situada à Rua: 2 
Balduíno Taques, 445, Centro, presencial, presentes os Conselheiros Titulares: Renata 3 
Moraes, Tiago Antônio Cesco, Valfredo Laco Dzazio, José dos Passos Neto, Adriane do Rocio 4 
Lopes, Luis Pereira dos Santos, João Luiz dos Santos, Sérgio Ferreira Doszanet, Tércio Alves 5 
do Nascimento, Jefferson Leandro Gomes Palhão, Gizelle Aparecida Cheremeta, José 6 
Timóteo Vasconcellos Sobrinho. Conselheiros Suplentes: Alexandra Luise Lopes, Débora Lee 7 
Comassetto Machado, Matheus Dums, Adriana Antunes dos Santos, Célio Rodrigues, Luiz 8 
Fernando Pereira dos Santos, Rosângela Rigoni. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 9 
abre à reunião às 18 horas e 15 minutos saudando todos os presentes. Faz a leitura das 10 
Pautas. 1.Leitura e Aprovação da ata: 15 Ata da reunião ordinária. 2. Relatos Gerais das 11 
Comissões. 3. Informes Gerais. (03 minutos Pré-agendados para o conselheiro Valfredo 12 
Laco Dzazio). 4. Ordem do dia. 4.1. Melhor viver. 4.2. Apresentação do conselho 13 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI). 4.3. Implantação do protocolo de 14 
Saúde Mental dentro Atenção Primária. 4.4. Cronograma e apresentação do Consultório 15 
na Rua. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta questiona se algum conselheiro (a) deseja 16 
se manifestar, em seguida o conselheiro Sérgio Ferreira Doszanet se manifesta sobre o 17 
recebimento da documentação referente ao atendimento da Órtese e Prótese, pois é um 18 
assunto que ainda causa problema, logo é informado que a documentação foi recebida e já 19 
havia sido encaminhada aos conselheiros. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta abre 20 
regime de votação e aprovação para 1. Leitura e Aprovação da ata: 15ª Ata da Reunião 21 
Ordinária. Aprovada por 18 (dezoito) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção. 2. Relatos 22 
Gerais das Comissões. O conselheiro Luiz Fernando Pereira dos Santos, da Comissão de 23 
Orçamentos, Programas e Projetos, lê o Relatório de Atividades da primeira reunião desta 24 
comissão. Data da reunião: 21 (vinte e um) de agosto de 2023, das 18h30 às 19h30. Assunto: 25 
Cadastramento e Recadastramento de entidades junto ao Conselho Municipal de Saúde. 26 
Participantes: Luiz Fernando Pereira dos Santos, José dos Passos Neto, Rosangela Rigoni e 27 
Valfredo Dzazio. Convidados: Sarah Braz e Alexandra Lopes (Gestão). Objetivo: Realizar 28 
análise e conferencia da documentação enviada pelas entidades ao Conselho Municipal de 29 
Saúde; a fim de realizar o cadastramento e recadastramento destas entidades junto ao CMS. 30 
“No dia 21 de agosto de 2023, às 18:30 h, foi realizada a reunião da Comissão de 31 
Orçamentos, Programas e Projetos, na sede do Conselho Municipal de Saúde, a fim de 32 
analisar e conferir a documentação enviada pelas entidades abaixo relacionadas, para que 33 
seja feito o cadastramento e recadastramento das mesmas junto ao CMS: ADFPG - 34 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA GROSSA; APADEVI - 35 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE VISUAL; APAE – ASSOCIAÇÃO DE 36 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS;  APEIE – ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 37 
EQUOTERAPIA E INCLUSÃO EQUESTRE; APPDF – ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE 38 
DE PORTADORES DE DEFORMIDADES FACIAIS; ASSARTE – ASSOCIAÇÃO ARTESANAL 39 
DO EXCEPCIONAL DE PONTA GROSSA;  CRER – CENTRO DE RESSIGNIFICAÇÃO 40 
EDUCACIONAL RENASCER;  REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER - REGIONAL 41 
DE PONTA GROSSA, E COPIOSA REDENÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA ROSA 42 
MISTICA. Após a análise e conferência dos membros da Comissão de Orçamentos 43 
Programas e Projetos, de toda documentação enviada pelas entidades foram constatadas 44 
discrepâncias; estas foram comunicadas às entidades que devem regularizar as pendências 45 
na documentação o mais breve possível, para que suas demandas sejam apresentadas para 46 
apreciação e aprovação na reunião do pleno do Conselho Municipal de Saúde. Ponta Grossa 47 
– PR, 21 de agosto de 2023.” O conselheiro explica que, após a análise da documentação das 48 
entidades, foram constatadas várias discrepâncias, e desta forma foi solicitado às entidades 49 
que corrigissem e reenviassem a documentação para reavaliação. Expõe a situação de uma 50 
instituição, que enviou um relatório de atividades que não condizia com o serviço prestado, 51 
que as fotos do local não coincidiam com o endereço informado, e que junto com a 52 
Presidente, Gizelle Aparecida Cheremeta, foram ao local da instituição junto da secretaria 53 
Barbara, no dia 24 (vinte e quatro) de agosto, onde foi constatado que, de fato, que as 54 
instalações não condizem com a documentação enviada. Informa que desta forma foi 55 
proposto o não cadastramento da instituição Centro de Ressignificação Renascer. O 56 
conselheiro cede a palavra a Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta, que explica que a 57 
entidade possui uma Comunidade Terapêutica em Teixeira Soares, de uma determinada 58 
congregação, e que a Prefeitura de Ponta Grossa doou um terreno no final do bairro Dom 59 
Bosco à entidade, onde a triagem dos pacientes seria realizada; informa que foi pedido o 60 
cadastramento no CMS, mas não reuniram as condições necessárias, portanto não teriam o 61 
cadastramento neste ano, mas que talvez seja possível no próximo ano, se conseguirem se 62 
adequar. O conselheiro Luiz Fernando Pereira dos Santos dá continuidade, falando sobre o 63  

  
relatório de atividades da segunda reunião da comissão, que já foi elaborado, mas foi preciso 64 
de algumas alterações por isso não podia ser disponibilizado. Na reunião do dia 12 (doze) de 65 
setembro de 2023 (dois mil e vinte e três) no qual estavam presentes: Luiz Fernando Pereira 66 
dos Santos, José dos Passos Neto, Priscila Degraf, Gizelle Aparecida Cheremeta, Sergio 67 
Ferreira Doszanet, Luis Pereira dos Santos. Sem convidados, a reunião ocorreu das 18 68 
(dezoito) horas as 19 (dezenove) horas, sendo a pauta: Aprovação da documentação das 69 
entidades enviadas ao Conselho Municipal de Saúde. (A secretaria executiva do CMS não 70 
recebeu o relatório, portanto não o incluímos aqui). O conselheiro Jefferson Palhão faz uma 71 
explicação sobre a situação das entidades “isentas” junto à vigilância Sanitária, e explica que 72 
existem 02 (duas) situações diferentes: as que são isentas pelo grau de risco de sua atividade 73 
e as que estão sob efeito do decreto municipal 22039/2023, que prorroga a licença vigente até 74 
21 (vinte e um) de dezembro de 2023, e ainda existem as entidades que enviaram a 75 
documentação e estão no aguardo do parecer. O conselheiro Luiz Fernando Pereira dos 76 
Santos da continuidade à leitura do relatório, e informa que há 02 (duas) entidades que 77 
enviaram a documentação na data limite, e que o CMS tem até dia 30 (trinta) de outubro para 78 
analisar e solicitar a correção de qualquer irregularidade. A Presidente Gizelle Aparecida 79 
Cheremeta esclarece que o CMS está dentro do seu prazo regimental para análise das 80 
documentações, e está sendo feito em tempo hábil para não prejudicar as entidades; que 81 
ocorreu um grande problema no ano passado, quando as próprias entidades argumentaram 82 
que a Prefeitura não encontrava uma maneira de repassar os recursos, ocorrendo o atraso de 83 
processos. Ressaltou que o CMS tem uma responsabilidade e uma entidade não pode ser 84 
aprovada sem ter a certeza da regularidade dela, pois se acontecer algum problema o CMS 85 
responde junto ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público. O conselheiro Jefferson Palhão 86 
fala sobre a análise de verba, que alguns vereadores atrasaram os recursos, e foi pedido pela 87 
Prefeitura para que agilizassem, mas está sendo feito a política por conta deles. O conselheiro 88 
Sergio Doszanet faz uma colocação sobre a Vigilância Sanitária (VISA) nas entidades e fala 89 
que todo ano acontece esse problema de atraso, mas que para o CMS o que vale é o pedido 90 
oficializado feito pela entidade para a VISA, mas se a VISA irá fazer ou não, é de assunto 91 
deles. O conselheiro Jefferson Palhão discorda e fala que se a VISA não liberar o 92 
estabelecimento, o CMS vai mandar fechar; coloca em questão um problema que decorre 93 
desde o ano de 2010 (dois mil e dez), que é o fato de a VISA não ter recursos humanos 94 
suficientes; que o CMS precisa ter uma conversa mais próxima com a gestão para avaliar a 95 
situação; sugeriu abrir concurso público para a VISA, pois os servidores estão se aposentando 96 
e não estão sendo repostos. O conselheiro Luiz Fernando Pereira sugere ao CMS que os 97 
conselheiros façam uma movimentação no intuito de prolongar esse decreto que vence em 98 
dezembro para que a VISA faça o trabalho dela e a documentação das entidades fiquem 99 
'okay', para que em um futuro próximo não prejudique as entidades na sua fiscalização, 100 
ocasionando a devolução de verba ou outro caso. A  Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 101 
fala que terá uma reunião com a Promotoria Pública, quando serão relatados assuntos do 102 
município em relação a Atenção Primária e etc, e que seria interessante que seja feito através 103 
da mesa do CMS, se for de concordância de todos os conselheiros, uma resolução para o 104 
próximo ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), para que  o município amplie o quadro 105 
funcional da Vigilância Sanitária, para que haja cobertura para todo o atendimento necessário; 106 
que as entidades estão recebendo recursos públicos e elas fazem seus investimentos, mas se 107 
por algum motivo a VISA fazer uma visita e achar que não está e no próximo ano ela não 108 
pode não conseguir o credenciamento junto ao CMS. O conselheiro Tiago Antônio Cesco 109 
comenta que a VISA é fundamental no quadro atual mas, antes da possível ampliação, fala de 110 
uma preocupação, que seria uma portaria pela qual os atendimentos via SUS vão mudar o 111 
formato do credenciamento junto ao Estado, onde o Estado quer fazer contratos diretos, 112 
nesse momento estão abrindo o chamamento público para credenciamento das entidades e 113 
posteriormente vão fazer o chamamento público para credenciamento por serviço. Exemplifica 114 
que vai ofertar atendimento de oftalmologia, que na Portaria 36/2023 é estabelecido certas 115 
documentações, incluindo a Vigilância Sanitária, e não será aceito o protocolo e nenhuma 116 
outra documentação, mas a efetiva licença sanitária; que ou você tem essa documentação ou 117 
não presta esse serviço, fala que se outra Unidade tiver a documentação, esta irá prestar o 118 
serviço. Fala que essa é a grande preocupação quanto às vistorias da VISA, porque se 119 
acontece a vistoria com meio ano de atraso e a entidade não está apta, quer dizer que ela 120 
ficou meio ano funcionando sem estar apta, com risco. A Presidente Gizelle Aparecida 121 
questiona quantas entidades faltaram apresentar o alvará da VISA e é informada que de 5 122 
(cinco) a 6 (seis). Retoma informando que o CMS vai enviar um documento para a VISA 123 
solicitando informações sobre estas entidades, e pedindo com urgência. Na questão do 124 
decreto, informa que o CMS vai discutir junto à promotoria; que entende que passamos por 125 
uma pandemia, mas a vida de todo mundo tem que voltar ao normal e o município tem que se 126 

 
  
programar pra isso, pois não pode mais usar a justificativa da pandemia para estender prazos. 127 
Exemplifica com o caso do Hospital Bom Jesus, que não estava conseguindo liberação de 128 
verba para continuar funcionando porque a Vigilância Sanitária Municipal não liberava o 129 
alvará, e afirma que na próxima reunião do Pleno será visto esta questão. A Presidente 130 
Gizelle Aparecida Cheremeta abre votação para a aprovação das entidades, com a ressalva 131 
da situação junto à VISA, sendo aprovado por unanimidade. 3. Informes Gerais. (03 minutos 132 
Pré-agendados para o conselheiro Valfredo Laco Dzazio). A Presidente Gizelle Aparecida 133 
Cheremeta fala sobre 2 (dois) informes, sendo a Solicitação de indicação de representante de 134 
participantes de pesquisa- CESCAGE, onde foi solicitada a indicação de 2 (dois) conselheiros 135 
(titular e suplente) para a comissão de ética em pesquisa da entidade, e informa que essa 136 
comissão tem validade de 3 (três) anos. A mesmo se candidata a ser titular da comissão e 137 
informa que há 02 (duas) candidatas à suplência, sendo elas a conselheira Rosangela Rigoni 138 
e conselheira Adriane do Rocio Lopes, mas esta declinou, ficando decidido como titular a 139 
conselheira Gizelle Aparecida Cheremeta e como suplente a conselheira Rosangela Rigoni. O 140 
informe seguinte é sobre o Conselho do Idoso, que foi feito o convite à Presidência e vice-141 
presidência para apresentação ao CMS, mas infelizmente os convidados tiveram um 142 
contratempo e não puderam se apresentar. A Presidente fala que o trabalho do CMS é 143 
estreitar laços com os demais conselhos existentes no município de Ponta Grossa, sendo 144 
assistência social, idosos, conselho tutelar, entre outros. Também informa que a Sra. Sueli 145 
Terezinha Mensen volta à suplência do MOPS (Movimento Popular de Saúde) novamente. 146 
Sobre a solicitação de pauta para reunião ordinária, sobre a resolução 931/2021-SESA 147 
(Secretaria de Estado da Saúde), para aprovação de repactuação de saldo existente, informa 148 
que o assunto foi encaminhado para a Comissão de Orçamentos, Programas e Projetos, para 149 
ser analisado, e só então retorna para a aprovação no Pleno. O conselheiro Jefferson Leandro 150 
Gomes Palhão indaga se este é o tipo de recurso que pode ser remanejado, e lhe é informado 151 
que não pode ser remanejado, mais sim repactuado nas mesmas Unidades de Saúde com o 152 
mesmo programa. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta informa que são as seguintes: 153 
Resolução nº 1106 (mil cento e seis), Resolução nº 1107 (mil cento e sete) e Resolução nº 154 
1108 (mil cento e oito), aproveita o ensejo e diz que as resoluções citadas foram 155 
encaminhadas à Comissão de Orçamentos, Programas e Projetos. O conselheiro Jefferson 156 
Leandro Gomes Palhão questiona se há algum prazo para a deliberação, pois caso fique na 157 
comissão e vença o prazo causará um transtorno. A Presidente ressalta para todas as 158 
comissões que devem acompanhar o RAG, pois em outubro vence seu prazo. O conselheiro 159 
Jefferson Leandro Gomes Palhão relata que naquela semana estará novamente convocando 160 
Reunião da Comissão de Saúde Mental de forma online, e convida quem ainda não faz parte 161 
da comissão a integrá-la, entrando em contato com ele, com a Presidente Gizelle Aparecida 162 
Cheremeta ou com a secretaria executiva do conselho, e informa que nessa reunião será 163 
analisada tanto as questões dos RAG's, quanto a questão da visita solicita por esta comissão 164 
ao CENSE/PG (informando que a visita foi autorizada) e por último as questões que serão 165 
apresentadas na presente reunião. O conselheiro Sérgio Ferreira Doszanet indaga sobre o 166 
Centro Municipal de Especialidades (CME), que possui um problema sério referente a laudos 167 
de radiografias, e gostaria de saber o porquê da demora dos laudos e também como está 168 
sendo realizado o atendimento no CME (quantos atendimentos estão sendo feitos por dia e 169 
por mês), exclamando que a Secretaria de Saúde deve trazer resultados do atendimento à 170 
saúde em todas as unidades, pois os Protocolos não estão funcionando, e que isso já foi 171 
comentado várias vezes. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta responde ao conselheiro 172 
que a Comissão de Atenção Primária, Denúncia e Fiscalização está realizando visitas, as 173 
quais ela vem acompanhando toda a segunda-feira, e que já possuem algumas respostas a 174 
serem dadas; que foi solicitada uma documentação referente ao CME, e quando a resposta 175 
chegar será encaminhada aos (as) conselheiros (as). O conselheiro Valfredo Laco Dzazio 176 
manifesta uma preocupação, que soube recentemente que o Ministério Público de Ponta 177 
Grossa noticiou o Vereador Erick Camargo, e que como noticiante está o Conselho Municipal 178 
de Saúde de Ponta Grossa, e cita que até achou estranha esta posição, pois ele não foi 179 
informado que o conselho tenha deliberado e noticiado, feito o requerimento no Ministério 180 
Público pedindo algumas informações, até investigações em nome do conselho, e que ele 181 
sendo conselheiro não foi informado, e que nem a sua ABO, nem seu CRO foram informados, 182 
e que gostaria de deixar clara a sua posição como conselheiro, em nome da ABO e CRO, de 183 
que seu voto é contrário a esta posição, até por desconhecer a posição do que de fato 184 
aconteceu nos "bastidores", para que o conselho ou alguma comissão tivesse deliberado isso, 185 
e questiona quais são os membros da comissão que realizaram a investigação a respeito 186 
deste caso, até porque fica preocupado, e em sua opinião deveria ter sido trazido ao Pleno 187 
primeiro, para que as entidades ABO e CRO fossem informadas de que o conselho estaria 188 
deliberando tal Pauta, e ressalta que fica sua posição de que não aprova a posição desta 189  
  
matéria, em especial a esta Pauta, noticiando o Ministério Público a respeito do cidadão, e 190 
que inclusive acha que o conselho deveria deliberar e chamar o Vereador para que se 191 
explicasse, para se entender o que está acontecendo e o que aconteceu, e que quer saber foi  192 
referido ao conselho como um coletivo, e se foi alguma comissão que analisou, deveria ser 193 
feito em nome da comissão, e solicita que conste em Ata que ele não concorda, neste 194 
momento, nesta condição, sem que possuíssem a informação antes dela ir para o Ministério 195 
Público, até para que futuramente não venha a revelia uma ação contra o Conselho ou contra 196 
eles que representam as entidades, e expressa que se possível que seja noticiado o Ministério 197 
Público de que a ABO não concorda com a maneira que foi feito esse posicionamento, pois 198 
deveria vir ao Pleno e as entidades serem informadas primeiro, para votarem e ir para o 199 
Ministério Público. O conselheiro Jefferson Leandro Gomes Palhão diz que consegue 200 
compreender uma parte da fala do conselheiro, que se sente "atropelado", por tal assunto não 201 
ter passado pelo Pleno do conselho, mas que não é a primeira vez que 01 (um) Presidente 202 
procura o Ministério Público sem passar pelo Pleno, e provavelmente não será a última, até 203 
porque não há nada que diga que tem que passar, e relata que por seu conhecimento parte 204 
deste conselho possui informações, mas que não denunciaram, pediram que o Ministério 205 
Público fizesse a investigação, já que possui mais aparelhos e por estar mais distante das 206 
questões políticas, explicando que isto foi o que entendeu que ocorreu, pois há a questão do 207 
ônibus sem a licença da Vigilância Sanitária, que isto é um fato confirmado, inclusive pela 208 
Fundação e pela Vigilância Sanitária, mas que ninguém está julgando a questão da 209 
integridade do Vereador, nem do seu trabalho, o problema está em ele ser Vereador e estar 210 
prestando um serviço de saúde, e que acaba abrindo concorrência com as Unidades de 211 
Saúde, sem possuir a adequação, ressaltando que o que não poder ser feito é aplicar uma 212 
medicação, dar uma receita SUS (para depois a pessoa pegar na Unidade de Saúde), dar 213 
encaminhamento para alguma especialidade, e também, como está na queixa, a possibilidade 214 
de haver uma empresa no nome dele que preste serviço por contrato padrão, sendo isto que 215 
chamou a atenção do Ministério Público, por ser um crime, ressaltando que cabe ao Ministério 216 
Público averiguar e não eles, e que cabe a qualquer conselheiro (a) que observar uma 217 
situação dessas reportar-se ao Ministério Público, e o que se pode ser feito, é combinar que 218 
denúncias desses patamares grandes, minimamente sejam conversadas entre eles, para que 219 
todos saibam ao mesmo tempo, para que não chegue a esse tipo de situação, mas que não 220 
vê erro na Presidência, nem da Mesa Diretora, e que simplesmente encaminharam uma 221 
questão que já haviam encaminhado para a Fundação. A conselheira Adriane do Rocio Lopes 222 
complementa a fala dos 02 (dois) conselheiros, e também parabeniza a Comissão de Atenção 223 
Primária, Denúncia e Fiscalização que fez este trabalho, inclusive das Unidades Básicas, mas 224 
que possui uma ressalva quanto a isto, pois acha que uma matéria e denúncia tão séria 225 
deveria participar a todos os (as) conselheiros (as), e que se sente constrangida perante o 226 
Ministério Público e o Parlamentar, porque como o conselheiro Jefferson Leandro Gomes 227 
Palhão disse, toda pessoa é inocente até que se prove o contrário, e não foi dada a 228 
oportunidade de todas as partes se manifestarem, até que esgotasse todo o trabalho do 229 
conselho, para que então fosse tomado esse ato, que acha ser grave por ter sido 230 
encaminhado ao Ministério Público, e que desqualifica a atitude, concordando com a fala dos 231 
conselheiros Jefferson Leandro Gomes Palhão e Valfredo Laco Dzazio, e também relata que a 232 
fala dada na Tribuna da Câmara de Vereadores não passou por eles também, e que é uma 233 
questão difícil de tratar, pois há pouco tempo foi cobrada a Gestão por agir desta forma, e que 234 
agora estão agindo de igual maneira, sem conversarem, e que a Gestão fazia ou ainda faz 235 
dessa forma fechando serviços, abrindo serviços, fazia contratações, sem passar pelos (as) 236 
conselheiros (as), e agora da mesma forma algumas matérias não estão passando por eles 237 
também, e solicita que a sua fala seja transcrita na íntegra, de que desconhecia essa matéria 238 
e também desconhecia o Relatório de Fiscalização das Unidades Básicas de Saúde, e faz a 239 
solicitação de 01 (um) Ofício através da sua entidade, a qual representa, que esses Relatórios 240 
sejam apresentados a todo o colegiado. A conselheira Rosangela Rigoni fala que estão ali 241 
como voluntários em um Conselho Municipal de Saúde, que é deliberativo, e como qualquer 242 
munícipe com o seu CPF pode ir ao Ministério Público e está no direito de questionar se não 243 
entender algo, pois é pra isso que o Ministério está a disposição; que se há fatos que e vieram 244 
até a Comissão de Atenção Básica, Fiscalização e Denúncia, o intuito dessa comissão é 245 
trabalhar com o órgão público, é falar que foi recebido algo, sendo verídico ou não, mas cabe 246 
ao Ministério público verificar; comenta sobre um ocorrido no CMS, quando foi usado por 247 
alguns conselheiros a presidência para denunciar outros conselheiros ao Ministério público; 248 
em relação ao conselheiro Luis Pereira dos Santos ter feito uma fala na tribuna, infelizmente 249 
na última reunião ordinária as 2 (duas) pessoas que representavam a gestão saíram no meio 250 
da reunião,  junto do conselheiro Valfredo Laco, e não puderam ficar até o final onde foi 251 
informado pela Presidente que o conselheiro Luis Pereira dos Santos iria fazer uma fala na 252 
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tribuna e os demais conselheiros estavam convidados; que pode ter sido um equívoco da 253 
conselheira e que devia conversar com a conselheira Lusinete do Rocio Anjos Dorigon, que é 254 
da mesma entidade e se fazia presente na reunião; diz que gostaria que fosse pedido à 255 
Fundação Municipal de Saúde, através deste Conselho, um relatório de todas as entidades, 256 
órgãos, empresas ou pessoas e prestam serviço ao município na área do SUS. A conselheira 257 
questiona se o conselheiro Valfredo Laco está presente representando a ABO ou CRO, ao 258 
que é informada que ele está representando a Associação Brasileira de Odontologia do 259 
Paraná. A conselheira conclui sua fala sobre o voto contrário do conselheiro e parabeniza a 260 
mesa por não ter medo de ir até o Ministério Público. A Presidente Gizelle Aparecida 261 
Cheremeta fala sobre a denúncia da comissão de Atenção primária, Denúncia e Fiscalização, 262 
que é muito grave por se tratar de uma figura pública e o CMS toma o maior cuidado ao expor 263 
o caso, pois as reuniões não são fechadas e tem um público e até que fosse apurado, foi 264 
preferido pedir informações e todas as documentações necessárias ao Município; que quando 265 
foi recebida a documentação estava longe de uma reunião plenária e que é obrigação deste 266 
Conselho de Saúde conhecer dessas irregularidades com dinheiro público, comunicando o 267 
Ministério Público; fala que agiria da mesma forma independente de quem fosse e que não iria 268 
fazer essa exposição sem ter a certeza dos fatos, que esse foi o motivo pelo qual a mesa 269 
tomou a decisão. Sobre o uso da Tribuna da câmara, informa que a comissão de Atenção 270 
Primária, Fiscalização e Denúncia foi até a Câmara Municipal e esse assunto já teria sido 271 
debatido em reunião e que o CMS publiciza suas ações, que a população do município de 272 
Ponta Grossa tem o direito de saber e o CMS o dever de informar sobre as decisões que ele 273 
toma, e  é através da mídia, mas o problema é que a mídia não abre muito espaço para o 274 
Conselho, então há essa dificuldade; que foi utilizada a tribuna para explanar relatórios sobre 275 
as visitas realizadas em Unidades Básicas de Saúde, que estavam dentro das comissões e 276 
não foram mandados para todos os conselheiros, pois é relatório de Unidade por Unidade, 277 
mas se  preferirem pode ser pedido para as secretárias encaminharem.  Informa que foram 33 278 
(trinta e três) Unidades visitadas. Sobre a fala da Secretaria de Saúde na Câmara, onde foi 279 
dito que desconhecia dos fatos, diz que pode ser desqualificada através da ata, que a 280 
conselheira representante estava sentada na mesa quando foi debatido este assunto na 281 
última reunião. Convoca os conselheiros novamente para participarem das reuniões de 282 
comissão para que os conselheiros se informem do que acontece nas comissões; que este 283 
Conselho não deve favor a ninguém e não deve a nenhum cidadão algum tipo de satisfação, 284 
seja para vereador ou não, a ser não a veracidade do trabalho e a seriedade com a qual o 285 
desempenham. Diz ao conselheiro Valfredo Laco Dzazio que, se o mesmo se sentiu ofendido 286 
por não ter sido consultado antes de ser mandada a denúncia ao Ministério Público, pede 287 
desculpa e diz que será consultado na próxima, mas é uma obrigação do Conselho comunicar 288 
os órgãos competentes de qualquer possível irregularidade para que seja averiguado; que se 289 
os parlamentares não gostam, não é uma coisa que está no seu controle; que o Ministério 290 
Público irá averiguar e chamar para conversar, que o Conselho pediu auxílio de investigação e 291 
não condenação. O conselheiro José Timóteo Vasconcellos Sobrinho fala que a Presidência 292 
tem essa atribuição, não só o Ministério Público, e isso consta no regimento do CMS e fala 293 
que qualquer um, como conselheiro, tem fé pública. 4. Ordem do dia. 4.1. Melhor viver. A 294 
Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta inicia explicando que a antiga Presidente do CMDCA 295 
(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) pediu uma pauta no CMS para 296 
fazer inserção desta comunidade, que seria dos adolescentes que estão internados 297 
esperando transferências para hospitais de tratamento, para que eles pudessem aguardar em 298 
uma boa estrutura e fala que gostaria de ouvir a entidade e seu trabalho. A Sra. Rosemeri 299 
Monteiro Godoy, da comunidade Terapêutica Melhor Viver, conta que trabalham com 300 
adolescentes de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos que possuem transtornos devido ao uso de 301 
substâncias psicoativas; que há algumas leis que provam que são uma comunidade 302 
terapêutica e cita que a principal que é sempre usada para todas as comunidades 303 
terapêuticas é a RDC n 29, que coloca que a base para ser uma comunidade terapêutica é 304 
uma equipe capacitada na área da dependência química, um projeto terapêutico para 305 
trabalhar com essas pessoas; comenta que existem as que não são comunidades, pois 306 
trabalham mais com recuperação se baseiam no trabalho e na religião, isso que difere, pois as 307 
comunidades precisam do projeto para que o paciente saia e possa se reinserir na sociedade, 308 
mas com todos os direitos dentro da comunidade. Comenta que existem, dentro das 309 
comunidades, princípios cristãos, mas fala que dentro desta comunidade usam como 310 
embasamento teórico o método de trabalho desenvolvido pelo escritor George de Leon, um 311 
dos maiores escritores na área de dependência química, cita uma fala do mesmo, que todo 312 
ser é constituído por mente, corpo, alma e espírito, e na comunidade é preciso estar 313 
trabalhando todas essas partes, pois este é o seu embasamento teórico. Há 03 (três) fases 314 
para o tratamento do paciente: primeiro entra a fase de adaptação, e explica que o paciente é 315  
  
tirado do convívio das drogas e substâncias e é preciso o adaptar; depois a fase de 316 
priorização, que é focada para o autoconhecimento, para saberem quais são os fatores de 317 
risco, onde é reforçado a questão protetiva para os pacientes, por onde podem andar e onde 318 
não podem, seguindo para a reinserção social, onde eles vão para casa para se ambientar de 319 
novo. Explica que o ambiente da comunidade é um ambiente próximo a uma "casa", mas não 320 
é realmente a casa deles; que há 2 (duas) fases na inserção, a interna - onde eles estão na 321 
comunidade e visitam suas casas, ficam o final de semana e depois retornam à comunidade; 322 
e a reinserção externa - onde a comunidade decide que o paciente já pode voltar para casa, e 323 
a comunidade faz o acompanhamento deste adolescente durante 1 (um) ano, mas há 324 
pacientes que já estão fora da comunidade há mais de 2 (dois) anos, mas não querem deixar 325 
de ser atendidos pela psicanalista e assistente social. Fala que há o SAREH (Serviço de 326 
Atendimento a Rede de Escolarização Hospitalar), onde a comunidade tem um convênio que 327 
é oferecido pelo governo do Estado; que neste projeto há 3 (três) professores e 1 (uma) 328 
pedagoga. Há o convênio com a Secretaria de Esportes, onde é fornecido 1 (um) professor de 329 
Educação física, onde os pacientes são inseridos em atividades; há o projeto "Música para 330 
todos", através da Vara da Infância, que é disponibilizado também um curso de capacitação.  331 
Comenta que os pacientes com mais condições são inseridos no programa Jovem Aprendiz, 332 
que é oferecido também pela Vara da Infância; que os adolescentes que chegam à 333 
comunidade tem grande deficiência na área da educação, muitas vezes estão no fundamental 334 
I, e que se não conseguirem através do projeto da Vara da Infância, não são inseridos no 335 
mercado de trabalho, pois é preciso de ensino médio, e infelizmente muitos não têm essa 336 
condição, então é preciso procurar outras maneiras para conseguir esses direitos. O Sr. 337 
Leandro Freitas, coordenador da comunidade Terapêutica, fala sobre a estrutura física do 338 
local, citando que funciona de segunda-feira a sexta-feira das 8 (oito) horas às 17 (dezessete) 339 
horas, e se localiza no bairro Lagoa Dourada; que há 4 (quatro) dormitórios, com 6 (seis) 340 
camas cada; que há 1 (um) banheiro que é PNE, para caso recebam alguém com deficiência, 341 
e que o local tem capacidade para 24 (vinte e quatro) adolescentes;  que possui tudo que uma 342 
comunidade necessita, com profissionais capacitados para o acolhimento destes 343 
adolescentes. Contam com 6 (seis) educadores, 2 (dois) conselheiros, 1 (uma) psicanalista, 1 344 
(uma) assistente social, 2 (dois) cozinheiros, 1 (um) coordenador, 1 (uma) pedagoga e 3 (três) 345 
professores que dão aula todos os dias, e há 2 (dois) voluntários, mas comenta que o número 346 
baixou consideravelmente depois da pandemia, e que se alguém tiver interesse em ajudar os 347 
adolescentes, estarão sempre a disposição. A Sra. Rosemeri Monteiro fala sobre os números, 348 
como foi citado anteriormente, há 2 (dois) convênios, e que a comunidade é 100 (cem) por 349 
cento gratuita, e conta também com financiamento do município; que há 14 (quatorze) leitos 350 
que são disponibilizados apenas  ao município de Ponta Grossa; que para atender de 351 
pacientes de outras localidades tiveram convênio com a antiga SENAPRED (Secretaria 352 
Nacional de Cuidados e Prevenção as Drogas), que hoje é a DAT (Departamento de Apoio as 353 
Comunidades Terapêuticas), assim precisando dos 2 (dois) convênios para fazer o 354 
atendimento. Sobre as 24 (vinte e quatro) vagas, diz que espera que não sejam preenchidas, 355 
pois sabe como é difícil, diz como assistente social, mas estão lá para atender estes 356 
pacientes. Comenta que no ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), pela Fundação Municipal de 357 
Saúde, foram atendidos 65 (sessenta e cinco) adolescentes e pela SENAPRED (DAT) foram 358 
atendidos 30 (trinta) adolescentes; que em 2023 (dois mil e vinte três) já atenderam 52 359 
(cinquenta e dois) e pela DAT 97 (noventa e sete) adolescentes, alguns sendo de fora. Na 360 
sequencia apresenta algumas imagens da estrutura da comunidade, pergunta se algum 361 
conselheiro(a) tem questionamentos, e perguntado se pode ser feito ou se há um histórico de 362 
quando começou essa experiência com o adolescente, logo responde que é sempre feito o 363 
plano individual de atendimento, então cada adolescente que chega conversa com com ela ou 364 
com a psicanalista e é feito o acolhimento e é buscado todo o histórico, pois o plano individual 365 
contempla muitas informações, como a parte social, econômica, como é a família, se 366 
frequenta uma rede de ensino, quando começou o uso e porque, fala que são feitas visitas às 367 
famílias para ver até que ponto vai ser preciso trabalhar com o paciente; que não pode culpar 368 
só a família ou o usuário, pois a dependência química é multifatorial, então é feito esse 369 
acompanhamento, mas individualizado, pois cada paciente tem uma dependência diferente e 370 
questões sociais diferentes. A Presidente Gizelle pede o levantamento dos pacientes, que 371 
enviem ao Conselho o fluxo de como essas crianças e adolescentes entram na casa, qual o 372 
trabalho que a Prefeitura faz de contrapartida em apoio a esses atendimentos, como por 373 
exemplo, através dos CRAS, CAPS ou através de outros órgãos públicos ou outras áreas que 374 
se enquadram nisso, e também se esses acompanhamentos que a casa faz com as famílias 375 
recebem apoio do serviço público, serviço social, serviço da Unidade Básica; a reinserção 376 
deste adolescente quando ele termina o tratamento. O conselheiro Jefferson Leandro Gomes 377 
Palhão diz gostaria de fazer uma questão de encaminhamento, que esses problemas são 378 

 
  
pertinentes, que isso é referente a saúde mental, e para que esses apontamentos sejam feitos 379 
em uma reunião da Comissão de Saúde Mental e CIST, com a presença deles, e depois isso 380 
ao Pleno, para utilizar o fluxo da reunião, senão surgirão muitas perguntas. A Sra. Rosemeri 381 
Monteiro Godoy fala sobre um projeto de expansão no qual estão trabalhando, pois após 2020 382 
a questão de saúde mental ficou bem difícil, e convida os conselheiros para conhecerem a 383 
Comunidade Melhor Viver, já que segundo ela se forem lá poderão ver a realidade, e discutir 384 
as questões vistas lá dentro. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta discorre que com 385 
certeza a Comissão de Atenção Primária, Denúncia e Fiscalização irá realizar uma visita para 386 
fazer a verificação. O Senhor Marcelo Safraid apresenta o projeto, que é de uma Comunidade 387 
Terapêutica para adultos, pois já existe a de adolescentes, e como foco principal o Ministério 388 
Melhor Viver tem a assistência social, como o acolhimento da população de rua, e que as 389 
estatísticas mostram que mais de um terço da população de rua possuem problemas com 390 
álcool ou com drogas mais pesadas, e que se vê a necessidade de garantir o atendimento 391 
para pessoas que tem essa necessidade específica, e que esse projeto tem sido motivado por 392 
uma Portaria do Governo Federal do novo governo (Portaria 907 (novecentos e sete) do 393 
MDS), na qual foi aprovado o planejamento estratégico do Governo Federal ampliar o número 394 
de acolhimentos por entidades de apoio, acolhimento atuantes em álcool e drogas, 395 
contratadas pelo Governo Federal até 2026 (dois mil e vinte e seis), e a Comunidade 396 
Terapêutica que protocolaram no Pleno, visa o acolhimento de até 12 (doze) adultos com 397 
necessidades específicas, e que o Melhor Viver já está atuando nesta área, através do 398 
Conselho das Crianças e dos Adolescentes, há vários anos, e que possuem  equipe técnica 399 
capacitada, uma equipe de apoio, uma equipe de trabalhadores, e também uma equipe 400 
grande de voluntários que atendem várias áreas e que sempre contribuem para o trabalho. 401 
Informa que o local da Comunidade Terapêutica fica em 01 (uma) chácara no Guaragi, que 402 
está sendo totalmente reformada, e que há 01 (uma) casa destinada aos acolhidos; que o 403 
método de atendimento será o mesmo da Comunidade dos adolescentes, mas informa que 404 
não será usada verba pública, pois têm parcerias privadas e que todo o financiamento seria 405 
privado para não onerar o município. Sobre a questão pública, comenta que pode ser mais 406 
rápido e menos burocracia e que é preciso fazer um regimento de excelência, que a intenção 407 
maior é aumentar as vagas no município, e termina sua fala informando que está a disposição 408 
para qualquer questionamento. O conselheiro Sergio Doszanet questiona se será masculino 409 
ou feminino também, ao que é informado que será somente masculino. 4.2. Apresentação do 410 
conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI). Os Convidados não puderam 411 
comparecer. 4.3. Implantação do protocolo de Saúde Mental dentro Atenção Primária. A 412 
sra Elaine Peclat faz a apresentação do protocolo, explica que é um assunto que começou na 413 
comissão de Saúde mental, mas que não é um protocolo da saúde mental na atenção 414 
primária, que é muito mais abrangente e diversificado; que há os fluxos de atendimento, 415 
protocolos, protocolo de modo geral, e fala que gostaria da apreciação da saúde mental, pois 416 
este protocolo ainda vai passar pelo núcleo técnico que há na Fundação de Saúde para que 417 
seja efetivado e implantado de fato. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta fala que na 418 
última reunião foi apontada a questão de atendimento de fluxo dentro das unidades de saúde, 419 
que após realizarem as visitas foi entrado em consenso de que em todas as unidades não há 420 
o protocolo de atendimento, e a conversação de unidade com o CAC não funcionaram, então 421 
eles mandam o paciente para o CAPS e o CAPS devolve. A maioria dos profissionais reclama 422 
que não têm condições de atender esses pacientes e a conversação com o CAPS estava 423 
muito difícil, então foi perguntado se existia uma padronização de atendimento regular, e não 424 
existia; que na última reunião foi perguntado ao município se já estava sendo implantado um 425 
fluxo de atendimento para saúde mental, e a Presidente questiona novamente quando este 426 
protocolo será implantado nas unidades de saúde e quando os profissionais da saúde da 427 
atenção primária ou da rede da atenção de urgência vão receber a capacitação adequada 428 
para fazer esses atendimentos. A sra Elaine explica que o usuário da saúde mental é usuário 429 
da atenção primária, mas em algum momento da sua vida precisa estar no CAPS, não 430 
deixando de ser da atenção primária; que a saúde mental é uma questão crônica e que em 431 
algum momento ele está mais agravado, precisando de um serviço mais especializado de 432 
saúde mental, que seria o CAPS para casos graves e o Ambulatório para casos moderados; 433 
que a atenção primária tem uma linha de cuidado de saúde mental e que agora está 434 
elaborando a estratificação de risco; que o treinamento exigia que o protocolo estivesse pronto 435 
para que cada profissional pudesse receber o treinamento de estratificação de risco, pois 436 
precisa saber para onde encaminhar, quais são os quadros clínicos que vão pro ambulatório e 437 
os que não vão, e aqueles que ficam na unidade; que não são todos os usuários de saúde 438 
mental que estão nos serviços específicos, a grande maioria são estados leves e precisam 439 
estar na unidade de saúde; que a partir de junho foi reformada a gerência de saúde mental, 440 
com alguns cargos para poder dar atenção às unidades de saúde com ações de saúde 441  
  
mental. Cita que há uma apoiadora de saúde mental (Natália), a Patrícia, que faz parte da 442 
saúde mental dentro das unidades de saúde, e a coordenadora da rede psicossocial. Diz que 443 
algumas ações já acontecem dentro das unidades, fala que estão em 8 (oito) unidades de 444 
saúde, sendo elas Lauro Muller, Adão Ademar de Andrade, Ottoniel Pimentel dos Santos, 445 
Javier Cejas Arzabe, Cleon de Macedo, Egon Roskamp, Luiz Conrado Mansani e Horácio 446 
Droppa, porém o treinamento da estratificação de risco, que é um instrumento do estado que 447 
vai viabilizar que este usuário passe na unidade de saúde sendo avaliado, seja estratificado e 448 
a partir disso seja encaminhado a um serviço especializado dependendo da avaliação de 449 
grau, é algo recente, pois não havia a linha de cuidado da saúde mental nas unidades, que foi 450 
instituído em maio. Explica que na Atenção Primária há várias linhas de cuidado, mas não 451 
existia  o da saúde mental, para poder dar esse andamento no paciente dentro das unidades 452 
de saúde, por isso atrasou um pouco a conclusão do protocolo, para que pudesse estar 453 
inserindo e encaminhando todo o andamento do paciente; nas unidades onde acontecem as 454 
ações, explica que deram início nas citadas para entender como seria, para só depois ampliar 455 
este projeto em todas as outras; que foram trazidas pessoas de fora e entendem que em 456 
breve a Fundação vai precisar fazer um concurso para contratar mais pessoal, pois as 457 
equipes que existem nas unidades de saúde são muito pequenas e não tem condições de dar 458 
sequência aos atendimentos de saúde mental, pois já estão com muito serviço. A Presidente 459 
Gizelle Aparecida Cheremeta questiona sobre quem seriam as pessoas de fora, ao que é 460 
respondida que são os estagiários, e que eles têm supervisão semanal com a Psicóloga 461 
Patrícia; que captam o profissionais com afinidade dentro da unidade, pois entendem que não 462 
podem tirar os funcionários das suas demais atividades, então captam um profissional com 463 
perfil a partir destas ações que estão acontecendo. A Presidente fala que este assunto a 464 
preocupa, pois está em andamento a mais de 1 (um) ano, e que nas visitas às unidades de 465 
saúde, quando é perguntado como está o andamento com o CAPS, a resposta é que não tem.  466 
Dá o exemplo de uma unidade que visitou, onde foi dito por um Médico que havia uma 467 
paciente grávida que tentou suicídio 3 (três) vezes e foi encaminhada ao CAPS, mas 468 
devolveram a paciente. Fala que admira o projeto, mas é preciso passar na prática, que os 469 
pacientes de saúde mental estão nos bairros e as pessoas que procuram as unidades não 470 
estão conseguindo se inserir no sistema de atendimento; comenta que há o relato de mãe que 471 
fez ouvidoria no CMS, que foi até a porta do CAPS com uma filha em crise e não teve o 472 
atendimento, fala que a UPA mandou procurarem a Unidade de Saúde e a Unidade mandou 473 
procurar o CAPS. Quando chegaram no CAPS, mandaram procurar a Unidade novamente; diz 474 
que entende que há um fluxo de atendimento, mas o que estão falando é sobre pessoas que 475 
entram em crise, e a Unidade de Saúde é a sua porta mais próxima, e que quando vão para 476 
as unidades os profissionais não possuem capacitação; que já ouviu o relato de uma 477 
enfermeira que disse ter medo de chegar perto dos pacientes, o que é uma constatação de 478 
que os profissionais não possuem e nem estão recebendo capacitação adequada, sendo que 479 
essa falta de capacitação não é culpa do profissional. A Senhora Nachaly Neves questiona a 480 
Presidente Gizelle Aparecida Chreremeta o que ela sugere por capacitação, para conseguir 481 
entender, pois quando os profissionais afirmam possuir medo dos pacientes está na questão 482 
da saúde mental também. A Presidente diz que quando você está na porta certa para atender 483 
o paciente, é de seu conhecimento o paciente que vai entrar, sabendo que chegará lá um 484 
paciente com problema mental, e que na Unidade Básica de Saúde os profissionais não foram 485 
treinados para isso, foram preparados para casos de pacientes que estão nervosos e se 486 
descompensam por algum momento, e quando se deparam com pacientes que possuem um 487 
quadro de saúde mental, não sabem lidar, ficam com medo, e sugere que capacitem esses 488 
profissionais. A Senhora Elaine Peclat explica que para isso existe o matriciamento, que é a 489 
aproximação da Unidade de Saúde com o CAPS para casos específicos, e que isso já 490 
acontece e que é sistemático, e convida os conselheiros para levá-los nos serviços, no CAPS 491 
IJ, CAPS TM, e que participem junto a ela de um acolhimento para entenderem quando em 492 
paciente chega em crise. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta sugere que a Comissão 493 
de Saúde Mental convide representantes dos CAPS e das Unidades Básicas para que 494 
possam entender o que está acontecendo, pois o CAPS vai ao Pleno e apresenta algo, e 495 
quando vai na Unidade Básica escuta outra, ressaltando que não está dizendo que um está 496 
mentindo e o outro a verdade, mas tem que saber qual é a discrepância, pois possuem verba 497 
para ser utilizada para isso, um plano de saúde e metas  para serem cumpridas, e o que ouve 498 
desde que começou esse assunto é de que o estão implantando. O conselheiro Jefferson 499 
Leandro Gomes Palhão ressalta que a sua fala é mais para encaminhar, e que a princípio 500 
como Coordenador da Comissão de Saúde Mental, que serão feitas visitas, e que irão 501 
também os membros da Comissão de Atenção Primária, Denúncia e Fiscalização; que 502 
compreende como chegaram nessas falhas e nesse Protocolo, e qual era a ideia, e que o que 503 
foi trazido pela Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta é um novo desafio, que a política vem 504 
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no momento se atualizando, que passou-se por uma Conferência de Saúde Mental e o que 505 
está ocorrendo agora; entende que há um Protocolo mais amplo numa rede com um todo, 506 
mas que o conselho está mais preocupado como estão funcionando os Protocolos dentro da 507 
Atenção Primária, de como é feito o matriciamento, e se ele está funcionando, a facilidade e 508 
dificuldade que há para os outros serviços, sendo que o CAPS é um segundo serviço, não um 509 
primeiro. Pede que enviem digitalmente para ele o texto apresentado, e para os membros da 510 
comissão que possuírem problemas que não consigam acessar a versão digital, pede que o 511 
avisem para que providencie a versão impressa. Comenta que o assunto irá para dentro da 512 
comissão, e que dentro disso irão aperfeiçoar, porque o que querem é um Protocolo exclusivo 513 
da Atenção Primária. Destaca que fez uma pesquisa de municípios que fizeram seu próprio 514 
Protocolo de Atenção Primária e que deram certo, que podem usar isso. A Senhora Nachaly 515 
Neves relata que isso que está sendo apresentado pela Senhora Elaine Peclat, é o resultado 516 
do que se vem debatendo, e defende que é um avanço muito grande e deve ser considerado. 517 
O conselheiro Jefferson Leandro Gomes Palhão fala que será considerado, e que será 518 
ampliado, porque está vindo uma nova demanda e é necessário incorporar isso, e tem certeza 519 
que isso será aproveitado como um todo, e que só será separado. A representante da 520 
GSM/FMS solicita que quando for chamada para reunião a Comissão de Saúde Mental e os 521 
membros da Gerência e os Coordenadores de serviço, que possuam um tempo maior, para 522 
que seja uma reunião resolutiva, até porque possuem uma vez ao mês reunião do Núcleo 523 
Técnico da Fundação, sendo que a próxima reunião é no dia 29 (vinte e nove) de setembro, e 524 
que terão que aguardar para passar por esse núcleo, para levarem as considerações que lhes 525 
forem entregues. Deixa claro que para conseguirem fazer um mapeamento de como será feito 526 
para todas as unidades, e depois espalhar para as outras, precisam ser escolhidas algumas, e 527 
que foram escolhidas as unidades pilotos, onde a linha de cuidado está iniciando, começando 528 
fazendo o mapeamento de todos os pacientes que tenham algum transtorno mental, pois 529 
ficará muito claro numa planilha quem é esse paciente e qual será seu diagnóstico, para 530 
quando os serviços forem fazer matriciamento, eles já saberem quem são, e que agora esse 531 
trabalho está sendo feito desde a base, e que quando os servidores forem nas unidades eles 532 
já saberão quem são os usuários com transtorno mental, e o que precisarão discutir, se 533 
tornando mais fácil e efetivo;  outro ponto é que 01 (um) psiquiatra está disponível para todos 534 
os médicos das unidades, e que os médicos decidem não participar do grupo criado para isso 535 
e não questionar, e quando chega um paciente em crise, ele possui prioridade nesse grupo, 536 
esse psiquiatra orienta também o manejo da medicação, e que não podem obrigar os 537 
funcionários das UBS's a fazer algo que não querem. 4.4. Cronograma e apresentação do 538 
Consultório na Rua. A Senhora Raquel do Carmo explica que não está funcionado ainda 539 
porque o Ministério da Saúde possui regras para poderem utilizar verbas, para cadastrar 540 
equipamentos, e não está liberado para montar a equipe, e que para não perderem mais 541 
tempo como já visto, decidiram iniciar atuações pontuais uma vez ao mês para fazer um 542 
levantamento de todos os usuários que puderem, e a última ação ocorreu no dia 19 543 
(dezenove) de agosto, das 13h00 às 18h00, iniciando na Praça Barão do Rio Branco, a equipe 544 
se dividiu, buscando as praças no entorno para fazer o levantamento de quem seriam os 545 
usuários que eles queriam atingir, fazer o acolhimento e conversar, e conseguiram o número 546 
de 37 (trinta e sete) pessoas que foram abordadas pelo Consultório na Rua, relatando que 547 
conseguiram ajudar 01 (uma) moradora de rua para prevenir uma gravidez indesejada, e que 548 
outro paciente abordado fosse ao CAPS no dia seguinte fazer o acolhimento, passando pela 549 
devida classificação do CAPS AD, e que está dando sequência no tratamento; que, para um 550 
projeto piloto, entendem que foi extremamente efetivo, e que a próxima ação será no dia 23 551 
(vinte e três) de setembro; que algumas coisas foram reformuladas, organizaram-se em três 552 
equipes, com carro, a fim de irem para os bairros e procurar outros moradores de rua, 553 
cadastrar e fazer o testes rápidos. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta questiona 554 
quantas pessoas há nessa equipe, ao que foi respondido que a Atenção Primária está 555 
disponibilizando 01 (um) médico, enfermeiro e técnica de enfermagem, e que na última ação 556 
foi levada a técnica de enfermagem para fazer a questão das vacinas, mas muitos moradores 557 
de rua não possuem a carteira de vacinação, sendo que não vão manter dessa forma; da 558 
saúde mental forneceram 01 (uma) assistente social, 01 (um) preparador físico e 01 (um) 559 
psicólogo, e do NEP foram 04 (quatro) residentes. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta 560 
questiona se esses profissionais das Unidades Básicas, cedidos pela Atenção Primária, 561 
continuam trabalhando nas unidades, e se as ações do Consultório de Rua ocorrem somente 562 
nos finais de semana. Respondido que essas do projeto piloto, que são as ações pontuais 563 
uma vez ao mês, ocorrem no sábado, até que consigam implantar uma equipe que será 564 
diariamente, e pensarão se manterão essa mesma equipe, se serão substituídos os que 565 
saírem das unidades. A Presidente diz que causa preocupação a retirada de profissionais das 566 
unidades, e questiona o orçamento para montagem, manutenção e continuidade do projeto. 567  
  
Respondido que fizeram a solicitação com membros da saúde mental para compra de 01 (um) 568 
veículo; e que estão na fase de elaboração do processo de licitação, mas antes disso, para 569 
implantação da equipe, estão aguardando que seja aberto o teto do município, para que 570 
possam solicitar a implantação de 01 (uma) equipe do tipo 03 (três) de Consultório na Rua, 571 
sendo este tipo que prevê o médico. A Presidente Gizelle Aparecida Cheremeta cita que então 572 
naquele momento estão em fase piloto, ao que é informada que sim, com ações pontuais. A 573 
Presidente conclui que irão pedir informações mais detalhadas sobre o Consultório de Rua, 574 
solicita que enviem o calendário da próxima ação do projeto, com o local, para caso algum 575 
conselheiro (a) quiser fazer a verificação de como está funcionando. A Presidente Gizelle 576 
Aparecida Cheremeta encerra a reunião às 20 (vinte) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos. 577 

______________________________________________________________________________
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
RETIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

32/2023 
Aviso de inclusão de dotação 
A Dispensa n° 32/2023, passam a ter as seguintes funcionais para o exercício de 2023. 
 
343 - 33.90.39.05.00  
296 - 33.90.39.05.00  
24 - 33.90.39.05.00 
Em, 28/09/2023 
JULIANE DOROSXI STEFANCZAK 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde 
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Presidência da Fundação Municipal de Saúde

 

 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – EDITAL: 27/2023

RECORRENTE: 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO: PROTOCOLO SEI: 027830/2023

 

1. RELATÓRIO:  

Foi confeccionado o Edital 27/2023 cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação
de serviços médicos 24 horas ininterruptos, junto ao Centro de Atendimento à Criança CAC
- situado à Rua Edmundo Bitencourt n° 18, na cidade de Ponta Grossa/PR para atendimento
à população infantil do Município de Ponta Grossa, cuja ABERTURA E JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS é às 08h01 do dia 09/08/2023.

 

Foram apresentadas as impugnações:

 

Pedido 01 de impugnação Empresa ORION (3580699)
Pedido 02 de impugnação Ricardo Reis Messaggi (3580721)
Pedido 03 de impugnação Agile (3586455)
Pedido 04 de impugnação Atual Medica (3587448)

 
A FMS se manifestou diante dos itens/fatos impugnados.

 
É o relatório essencial

 
1. Fundamentação:
2.1 Da Admissibilidade do Recurso:
 
A doutrina aponta como pressupostos dessa espécie de recurso administrativo a manifesta
tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento
convocatório, cuja existência deve ser preliminarmente aferida.
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O artigo 41 da Lei n. 8.666/93 assim disciplinou a impugnação:

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

[...]

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomara de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciaram esse edital,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

 
Combinado com o artigo acima, que tem aplicação subsidiária à licitação, sob modalidade
de Pregão, também há necessidade de ressaltar o disposto no art. 12 do Anexo I do
Decreto n° 3.555/2000:

 
Art.12.Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão.

 
Foi recebida a Petição,, deste modo, constata-se que foi obedecido o prazo legal de
antecedência em relação à data marcada para a sessão pública de condução do certame,
conforme estabelecido no edital, mostrando-se então tempestivo.

 
Nesse sentido, destaca-se que mesmo recurso foi protocolizado tempestivamente e a sua
representação se encontra regular, de modo que caberá o recebimento do mesmo para a
devida análise e decisão.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

 
Em análise ao presente, verifica-se que o pedido das impugnantes em suma nos traz:

 
I - ORION - SAÚDE E PARTICIPAÇÕES LTDA, mov. :

 
(...)

1. a suspensão do pregão eletrônico 27/2023, para que:
2. O edital seja retificado com a retirada das exigências ILEGAIS na
qualificação técnica
de apresentação de:
1. Certidão de Inscrição de Pessoa Física junto ao CRM/PR vigente;
2. Certidão Negativa de Débitos ( CND ) Pessoa Física junto ao CRM/PR
vigente;
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3.Certidão Negativa de conduta Ético Profissional junto ao CRM/PR
vigente;
4. Documentos Pessoais dos profissionais: RG, CPF ou CNH e
5. Apresentar cópia do Diploma frente e verso.

 
II - RICARDO REIS MESSAGGI, mov. 3580721:

 
(...)

Assim, o edital está, de antemão, exigindo a apresentação de
comprovante de regularidade ou de protocolo perante do CRM do Paraná
de profissionais médicos, mesmo quando a lei que rege a profissão
permite que o exercício deste ofício se dê sem o registro suplementar, por
até 90 (noventa)
dias, sem que isso represente qualquer tipo de ilegalidade.

A reforçar a ilegalidade destas exigências, basta ver a redação do art. 3 da
Resolução CFM 1.971/2011, já transcrito no início deste tópico, o qual
enfatiza que a inscrição é devida “nos Conselhos Regionais de Medicina
da jurisdição em que atuarem”.

 
III - AGILE SERVIÇOS DE APOIO À SAÚDE, mov. 3586455:

 
(...)

II.1. Da impossibilidade de participação de Cooperativas e Associações
sem fins lucrativos em licitações públicas

II.2. Da não exigência de apresentação de Balanço Patrimonial

 
 

IV - ATUAL MÉDICA GESTÃO DE SAÚDE S.A, mov. 3587448:

 
(...)

O referido edital, em seu 1º adendo, ao tratar sobre a habilitação técnica
subitem “1.2.4.1, “a”, Documentos da Empresa: PRÉ DISPUTA”
estabelece:

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, emitido
nos últimos 2 (dois) anos, por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove a experiência da empresa em serviços médicos.

Ocorre que, tal restrição constitui uma ilegalidade, uma vez que a
exigência de atestado de capacidade técnica limitado aos últimos 2 (dois)
anos afronta a Lei de Licitações que rege o certame

 
Em primeiro momento, a FMS em mov. 3581349:
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Em relação às impugnações apresentadas, entendo que as mesmas demandam
de análise jurídica, todavia, para tal, destaco os seguintes pontos:

Conforme consta no adendo do movimento 3549681, ficou claro que as
documentações relativas ao CRM/PR só necessitam ser apresentadas após a
disputa, ou seja, somente pela empresa vencedora, não gerando gastos
desnecessários as demais. Entendo que tais solicitações não se mostram
exacerbadas, uma vez que visam assegurar a regularidade da empresa e
profissionais junto ao órgão regulamentador de nosso estado.

Considero não se tratar de excesso de formalismo, uma vez que enquanto
administração pública, devemos zelar pela eficácia das contratações,
destacando que se tratando da prestação de serviços médicos, o detalhamento
de exigências se dá com a finalidade de assegurar o atendimento de qualidade
à população.

Encaminho o presente para análise jurídica das alegações apresentadas e fico à
disposição para esclarecimentos que possam se mostrar pertinentes

 
Assim com tal manifestação, foi acatado a modificação do Edital pela FMS atraves das
Impugnaçoes I e II.

 
Já em um segundo momento em mov. 3612386, a mesma nos traz:

 
Em relação às impugnações apresentadas, cabem as seguintes considerações
por parte da CTPL:

1º PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - EMPRESA ORION - SAÚDE E
PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ n°40.254.329/0001-01
e
2º PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - RICARDO REIS MESSAGGI CPF
009.343.159-73:
Ambos os pedidos de impugnação citados acima apresentam similaridades
entre si, e em relação a estes, conforme consta no adendo do movimento
3549681, ficou claro que as documentações relativas ao CRM/PR só
necessitam ser apresentadas após a disputa, ou seja, somente pela empresa
vencedora, não gerando gastos desnecessários as demais. Entendo que tais
solicitações não se mostram exacerbadas, uma vez que visam assegurar a
regularidade da empresa e profissionais junto ao órgão regulamentador de
nosso estado.

Considero não se tratar de excesso de formalismo, uma vez que enquanto
administração pública, devemos zelar pela eficácia das contratações,
destacando que se tratando da prestação de serviços médicos, o detalhamento
de exigências se dá com a finalidade de assegurar o atendimento de qualidade
à população. Entendo que no presente caso, cabe também análise jurídica das
alegações apresentadas.

3º PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - EMPRESA AGILE SERVIÇOS DE APOIO À
SAÚDE CNPJ n°40.992.290/0001-11:
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Tal pedido trata primeiramente da impossibilidade de participação de
cooperativas e associações sem fins lucrativos em licitações públicas, quanto a
estas alegações, entendemos tratar-se de questão puramente jurídica, fato pelo
qual, solicita-se análise da PGM.

Em segundo momento, trata-se da não exigência de apresentação de balanço
patrimonial. Considerando o valor da contratação objeto de tal certame,
entendemos que tal pedido (inclusão da exigência de Balanço Patrimonial em
edital) se mostra adequada. Ainda, em análise ao artigo 31 da Lei 8.666/1993,
sugerimos a inclusão da exigência de garantia (verificar a possibilidade de firmar
em percentual de 5%), conforme determinação do inciso III do artigo
supracitado.

4º PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - EMPRESA ATUAL MÉDICA GESTÃO DE
SAÚDE S.A CNPJ n°10.836.436/0001-79:
Tal pedido refere-se ao atestado de capacidade técnica solicitado as empresas
participantes, o qual conforme edital, deve ter sua emissão dentro dos últimos 2
(dois) anos. Enquanto comissão TÉCNICA, entendemos que tal solicitação se
mostra adequada, uma vez que com os desdobramentos da pandemia de
Covid-19, a área da saúde passou por diversas modificações e atualizações, as
quais refletem nos atendimentos atualmente prestados. Tal prazo foi
determinado considerando que, atestados apresentados, por exemplo, com
datas de 05 ou 10 anos atrás, não comprovam que a empresa se adequou a
todas as modificações ocorridas na área da saúde. Uma vez que, enquanto
técnicos, devemos prezar pelo bom atendimento e SEGURANÇA ao paciente,
entendemos que tal solicitação não se mostra exacerbada. Todavia,
entendemos que cabe análise da parte jurídica de tal solicitação, uma vez que
foi alegada a restrição de competitividade que tal exigência pode gerar.

Com os posicionamentos acima elencados, encaminhamos as impugnações
para análise e parecer jurídico.

 
 
No que tange a (im)possibilidade, a participação de cooperativas e associações sem fins
lucrativos em licitações públicas, a Súmula 281 do TCU - Tribunal de Contas da União,
nos traz:

 
SÚMULA Nº 281 É vedada a participação de cooperativas em licitação
quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente
executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação
jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e
habitualidade.
Fundamento Legal:

- Decreto-Lei nº 5.452/1943, art. 442, parágrafo único;

- Lei nº 8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I -

Lei nº 5.764/1971, art. 86

Precedentes: -

Acórdão nº 975/2005 - Segunda Câmara, Sessão de 14/06/2005, Ata nº 21,
Proc. nº 018.283/2002-0, in DOU de 23/06/2005
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Acórdão nº 724/2006 - Plenário, Sessão de 17/05/2006, Ata nº 19, Proc. nº
016.860/2002-0, in DOU de 19/05/2006

Acórdão nº 2172/2005 - Plenário, Sessão de 07/12/2005, Ata nº 48, Proc. nº
016.828/2005-7, in DOU de 23/12/2005

Acórdão nº 1815/2003 - Plenário, Sessão de 26/11/2003, Ata nº 47, Proc. nº
016.860/2002-0, in DOU de 09/12/2003

Acórdão nº 23/2003 - Plenário, Sessão de 22/01/2003, Ata nº 01, Proc. nº
014.030/2002-8, in DOU de 05/02/2003

Acórdão nº 22/2003 - Plenário, Sessão de 22/01/2003, Ata nº 01, Proc. nº
012.485/2002-9, in DOU de 05/02/2003

Dados de aprovação: Acórdão nº 1789 - TCU - Plenário, 11 de julho de 2012.

(TCU)
.

 
Nesse sentido, destaca-se que, nos termos pacificados pelo cristalino entendimento do
Tribunal de Contas da Uinião, a vedação de cooperativas em participação em certames,
se encontra vedado apenas nas hipóteses em que houver subordinaçao jurídica entre o
prestador de serviços e a própria cooperativa.

No presente caso, de modo geral, se constata que não haveria subordinação entre o
profissional médico e a entidade cooperativa, de modo que a aplicação da vedação
contida na respectva súmula não teria alcance ao presente certame.

 
De outra parte, convém, igualmente destacar que, igualmente, essa questão se encontra
pacificada no âmbito do TCU, conforme decisões proferidas nos ACÓRDÃOS: 746/2014 e
1.406/2017.

Consoante ao exposto, tem-se que restou cristalizado o entendimento que as
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa
condição, participarem de processos licitatórios promovidos pela Administração
Pública Federal, conforme consta na decisão proferida no Acórdão 746/2014.
De outra parte, já as Organizações Sociais não estão impedidas a participarem de
lilcitações, conforem decisão contida no Acórdão 1.406/2014, destaca-se, nesse sentido,
os fundamentos do Voto do ilustre Ministro Relator, nos seguintes termos:

 
...licitantes não participam de licitações públicas em condições de absoluta igualdade. Não raro, a
legislação confere privilégios a determinados setores, como o faz, por exemplo, com relação a
microempresas, empresas de pequeno porte, cooperativas e empreendimentos situados em regiões
geográficas que se pretende fomentar, na forma de tratamento tributário, previdenciário e creditício
diferenciados, entre outros. No caso das duas primeiras, além de não estipular a equalização de suas
propostas, nem medidas compensatórias, o legislador ainda lhes atribuiu prerrogativas na participação
em certames licitatórios (art. 44 da Lei 8.666/1993) .

 
Assim, restou decido que:
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9.1. conhecer da consulta para responder ao consulente que, ao contrário do que ocorre com as
organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIPs, inexiste vedação legal, explícita ou
implícita, à participação de organizações sociais qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei
9.637/98, em procedimentos licitatórios realizados pelo Poder Público, sob a égide da Lei 8.666/1993,
desde que o intuito do procedimento licitatório seja contratação de entidade privada para prestação de
serviços que se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder
Público e a organização social.

 
Deste modo, há que se reconhecer que em parte tem razão a respectiva impugnante
AGILE SERVIÇOS DE APOIO À SAÚDE, de modo que em relação as Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público que são entidades sem fins lucrativos, deve haver
impedimento de que as mesmas participem, nessa condição de licitação. Já as demais
entidades sem fins lucrativos não estão impedidas de participarem de licitação, conforme
posição consolidada pela jurisprudência do TCU, que poderá ser estabelecida como
parâmetro de segurança jurídica para o presente certame.

 
Diante disso, poderá ser acolhido em parte a respectiva impugnação apenas com relação
à vedação das OSCIPs para participarem do certame.

 
Por fim sobre o atestado de capacidade técnica solicitado as empresas participantes, o
qual conforme edital, deve ter sua emissão dentro dos últimos 2 (dois) anos, apesar da
manifestação da CTPPL da FMS, esta PGM traz que o Atestado de Capacidade Técnica
não possui prazo de validade. Uma vez que ele é emitido, ele é considerado perene,
perpétuo.

 
Isso porque a experiência adquirida pelo licitante com o serviço não desaparece com o
tempo.

 
Ou seja, a partir do momento que um atestado desses é emitido, consolida-se a prova da
aptidão técnica da empresa ganhadora da licitação.

 
O Atestado de Capacidade Técnica deve ser emitido por uma empresa privada ou órgão
público com o qual a empresa licitante já tenha feito negócios anteriormente.

 
Além disso, o serviço descrito no documento deve ser similar ao demandado no edital da
licitação, para que o poder público tenha uma ideia aproximada de se a sua empresa está
apta ou não a fornecer os produtos ou serviços.

 
A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante apenas desempenho
anterior de objeto similar, vedadas quaisquer exigências que inibam a participação na
licitação, nos termos do art. 30, § 5º, da Lei 8666/93:

 
“§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.”
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O indigitado dispositivo legal visa instruir o julgamento do administrador público para que
evitem a inclusão de critérios que inibam a participação e a competitividade. No caso em
tela, exigiu-se como prova de desempenho anterior, a apresentação de atestados emitidos
há, no máximo, 12 meses.

 
Bem versou o citado § 5º que será vedada a exigência de comprovação de atividade “com
limitações de tempo ou de época” ou ainda quaisquer outras não previstas nesta Lei.

 
Portanto, a exigência do Edital não pode impor restrição ao prazo em que foi emitido o
Atestado, muito menos obrigar que o Atestado tenha sido emitido em época específica.

 
O Atestado não possui “prazo de validade”; ele é perene, perpétuo. A experiência
adquirida pelo licitante não desaparece com o tempo; a partir do momento em que é
expedido o atestado, consolidou-se a prova inconteste da aptidão técnica do licitante.
Seria um absurdo dizer que Oscar Niemeyer não possui experiência pelo simples fato de
que Brasília foi projetada na década de 50.

 
Ora, exigir Atestado com prazo de emissão específico é transgredir descaradamente o § 5
, do art. 30. Tal exigência (do Edital) restringe a competição, diminui o universo de
competidores e frustra o objetivo maior da licitação – obtenção da proposta mais
vantajosa.

 
Versou o art. 3º. , da Lei 8.666/93:

 
“Art. 3º. (…)

 
§ 1o É vedado aos agentes públicos:

 
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato;

 
Pois bem, exigir que a prova de qualificação técnica seja feita através de atestados
emitidos com data ou prazo específico, é indevida e irregular por absoluto desrespeito à
Lei. À luz da legislação vigente, não é obrigatório que os atestados tenham sido emitidos
em data ou prazo determinados, pois afastaria do certame possíveis interessados que,
embora possuíssem plena capacidade para executar o objeto, não tivessem atestados no
prazo informado no edital.
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Portanto, entendo que a exigência fere flagrantemente a Lei, tornando o Edital suscetível à
anulação.

 
 
O mestre Marçal Justen Filho nos traz:

 
“É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências
que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla
participação da disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de
concorrentes, desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir
o cumprimento das obrigações. (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 8ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, 2000,
p.335).

 
Diante disso, uma vez que o pedido de impugnação se referiu a critérios técnicos e
juridicos, sendo acatadas as impugnaçoes impetradas, havendo respaldo para alteração
do Instrumento Convocatório.

 

 

3. CONCLUSÃO: Diante de todo o exposto, caberá o recebimento do presente Recurso
em razão da tempestividade, já com relação ao mérito seja dado provimento parcial,
conforme os fundamentoe e dispositivos expostos, a qual ratifico e fica fazendo parte
integrante do presente parecer e que logo após seja dado andamento ao presente Pregão
haja vista as informações aqui estabelecidas.

 

 

Desta maneira, dê-se publicidade ao ato conforme a Lei.

 

 

 
26 de setembro de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANE DOROSXI STEFANCZAK, Presidente da
Fundação Municipal de Saúde, em 27/09/2023, às 16:22, horário oficial de brasília, conforme o
Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 3741949 e o código CRC 13588A63.
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RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  31 / 2023

Exercício: 2023

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 21/09/2023       PROTOCOLO: 77088 / 2023 PROCESSO: 131

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: RIO BRANCO, 1489

Bairro: CAMPOS ELISIOS   Cidade: SAO PAULO - SP CEP: 12.050-01

CNPJ: 61.198.164/0001-60  Insc. Estadual: 

Telefone: (11)3803256

OBJETO

Contratação de seguro total (Anual) para 8 (oito) ambulâncias de simples remoção de pacientes

JUSTIFICATIVA

Artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2400110122023522723390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões, FIAT 

DUCATO GREENC AMB

R$  3.026,600 R$  3.026,60SVÇ

 1  2  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões, RENAULT 

MASTER L1 NIKS A

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

 1  3  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões.RENAULT 

MASTER L1 NIKS A

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

 1  4  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões.RENAULT 

MASTER L1 NIKS A

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

 1  5  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões.RENAULT 

MASTER L1 NIKS A

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

 1  6  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

 1  7  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões.RENAULT 

MASTER L1 NIKS A

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

 1  8  128405  1.000Pagamento Coberturas Seguro Veículo Serviços De 

Intermediação Financeira,Exceto Serviço Bancáriode 

Investimento,Serviços De Seguros E De Pensões.RENAULT 

MASTER L1 NIKS A

R$  2.996,200 R$  2.996,20SVÇ

Total:  24.000,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL
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Exercício: 2023

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK

Presidente da fundação de saúde
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FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023  

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 
FORNECEDOR: ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI – ME – CNPJ: 17.914.845/0001-95 
VALOR: R$10.183,40 (dez mil, cento e oitenta e três reais, e quarenta centavos). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 
 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 
FORNECEDOR: ARMARINHOS COELHO LTDA – CNPJ: 73.721.003/0001-98 
VALOR: R$5.933,00 (cinco mil, novecentos e trinta e três reais). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 

 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 
FORNECEDOR: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS LTDA – CNPJ: 30.759.356/0001-74 
VALOR: R$1.524,60 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais, e sessenta centavos).  
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 
 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023 

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 

FORNECEDOR: EDUARDO GUERRA DO CARMO – CNPJ: 23.647.237/0001-64 
VALOR: R$37.335,00 (trinta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 
 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 
FORNECEDOR: LUCAS GIEBELUKA DE PAULA – CNPJ: 13.929.140/0001-90 
VALOR: R$43.941,50 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta e um reais, e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 
 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 
FORNECEDOR: LUIZ RICARDO BUENO – CNPJ: 30.219.220/0001-71 
VALOR: R$3.299,78 (três mil, duzentos e noventa e nove reais, e setenta e oito centavos). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 
 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023 

 
OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANATO EM GERAL E MATERIAL ESPORTIVO, visando 
atender as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa, especificado no 
item do Termo de Referência, anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
SEI016036/2023. 
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAÚJO - ME – CNPJ: 11.234.029/0001-54 
VALOR: R$1.186,70 (um mil, cento e oitenta e seis reais, e setenta centavos). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná 
 
 
 



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.696 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2023 17

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 041/2023  
PROCESSO Nº 066/2023 

Objeto: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, realizado 
em 27/09/2023:  
 
1. FEIRA FACIL LTDA– CNPJ 23.712.236/0001-56 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 
UNIDADE 

QUANT. UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 ALHO – DESCASCADO DE 
1ª QUALIDADE, TIPO 
EXTRA, APARÊNCIA 
FRESCA E SÃ, COLHIDOS 
AO ATINGIREM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
ISENTO DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA 
FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 1.100 21,84 24.024,00 

02 ALFACE – LISA/ CRESPA, 
FRESCA, EXTRA, 
TAMANHO MÉDIO, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE 
DE AGROTÓXICO, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, 
ACONDICIONADA DE 
MODO APROPRIADO, EM 
MAÇOS. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES.  

CABEÇA 
TAMANHO 

MÉDIO / 
UNIDADE 

3.000 2,51 7.530,00 

03 ACELGA - FRESCA, 
EXTRA, TAMANHO E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
COMPACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, ISENTA 
DE ANORMALIDADES, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE 
DE AGROTÓXICO, SEM 
DANOS FÍISICOS E 
MECÂNICOS, NECESSITA 

MAÇO 
TAMANHO 

APROXIMAD O 
800 GRAMAS / 

UNIDADE 

2.300 5,16 11.868,00 

ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 
ACONDICIONADA DE 
MODO APROPRIADO, EM 
MAÇOS. 

04 ABACAXI - PÉROLA 
FRESCO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTO, 
FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

ACIMA DE 01 KG 
/ UNIDADE 

2.370 5,99 14.196,30 

05 ABOBORA DE PESCOÇO, 
ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 450 5,90 2.655,00 

06 ABOBRINHA VERDE 
GRANDE - SELECIONADA 
FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 

KG 2.700 4,62 12.474,00 

ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

07 BANANA CATURRA – DE 
1ª QUALIDADE, GRANDE 
COM MÉDIO GRAU DE 
MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
SADIA, FRESCA, NÃO 
ESTAR GOLPEADA E 
DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA. ESTAR 
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES, 
PARASITOS, ODORES 
ESTRANHOS 

KG 13.758 3,44 47.327,52 

08 BATATA DOCE – 
LAVADA, DE 1ª 
QUALIDADE, DE CASCA 
BRANCA, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, NÃO 
APRESENTAREM 
RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, LIVRE 
DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. GRAÚDAS, 
COM TAMANHO 
UNIFORME. 

KG 2.500 3,89 9.725,00 

09 BATATA INGLESA - 
GRAÚDA SELECIONADA, 
FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 10.000 5,27 52.700,00 

10 BATATA SALSA, 
LAVADA, DE 1ª 

KG 1.500 9,28 13.920,00 

QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, 
TAMANHO MÉDIO, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES.  

11 BETERRABA – NOVA, 
LAVADA, DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, COM CASCA DE 
TAMANHO REGULAR, 
FRESCA, COMPACTA, 
FIRME. ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDAS. 

KG 3.000 5,28 15.840,00 

12 BERINJELA - GRANDE, 
TIPO COMUM, BOA 
QUALIDADE, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA. 
NECESSITA ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 1.000 5,99 5.990,00 

13 BRÓCOLIS AMERICANO - 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
SELECIONADA, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 

TAMANHO 
APROXIMADO 
800 GRAMAS / 

UNIDADE 

3.000 5,27 15.810,00 
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DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. 

14 CAQUI FUYU - NÃO 
MUITO MADURO, 
TAMANHO MÉDIO, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 2.117 4,97 10.521,49 

15 COUVE MANTEIGA- TIPO 
FOLHA, FRESCA, 
INTACTAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, SEM 
PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 
DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA DE 
MODO APROPRIADO, EM 
MAÇOS. 

MAÇO DE NO 
MÍNIMO 300 
GRAMAS / 
UNIDADE 

1.500 3,56 5.340,00 

16 CENOURA - NOVA, SEM 
FOLHAS, DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE SELECIONADA 
FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, 

KG 5.550 4,49 24.919,50 

FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

17 CEBOLA DE CABEÇA - 
BRANCA, DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, UMIDADE.  

KG 6.508 4,78 31.108,24 

18 CHEIRO VERDE - 
FRESCO, COM COR, ODOR 
E SABOR PRÓPRIOS, SÃS, 
BEM DESENVOLVIDA, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS E CORPOS 
ESTRANHOS, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, NÃO 
DEVENDO ESTAR 
GOLPEADA OU 
DANIFICADA. 
ACONDICIONADA DE 
MODO APROPRIADO, EM 
MAÇOS 

MAÇO DE NO 
MÍNIMO 300 
GRAMAS / 
UNIDADE 

2.465 3,38 8.331,70 

19 CHUCHU - VERDE, NOVO, 
SEM BROTOS, DE 1ª 
QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 

KG 1.800 3,36 6.048,00 

CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

20 COUVE FLOR - CABEÇA 
GRANDE, SEM 
“FERRUGEM” DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
SELECIONADA, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E RACHADURAS, 
CORTES E PERFURAÇÕES. 

UNID. 3.500 6,45 22.575,00 

21 KIWI - FRUTO GRANDE, 
NÃO MUITO MADURO, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 1.684 12,74 21.454,16 

22 LARANJA PÊRA – 
FRESCA, FRUTO GRANDE 
E NÃO MUITO MADURO, - 
FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 

KG 12.000 4,44 53.280,00 

ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

23 LIMÃO TAITI - FRESCO, 
DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 1.404 3,30 4.633,20 

24 MAÇA NACIONAL - FUGI 
OU GALA – FRESCA, DE 
ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 8.700 6,17 53.679,00 

25 MAMÃO FORMOSA – DE 
1ª QUALIDADE, - FRESCO, 
DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 

KG 2.316 6,74 15.609,84 
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APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

26 MANDIOCA TIPO 
BRANCA OU AMARELA, 
FRESCA E COM CASCA 
INTEIRA, NÃO FIBROSA, 
ISENTA DE UMIDADE, 
RAÍZES MEDIANAS, COM 
ASPECTO UNIFORME NA 
COLORAÇÃO, FIRME E 
INTACTA. DEVE SER 
LIVRE DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, MOFOS E SEM 
PARTE ARROXEADA, SEM 
FOLHAS E SEM TALOS. 

KG 3.000 4,36 13.080,00 

27 MANGA PALMER DE 1ª 
QUALIDADE ASPECTO 
GLOBOSO, 
ACONDICIONAR FRUTOS 
MISTOS: VERDES E 
MADUROS, COR PRÓPRIA, 
CLASSIFICADA COMO 
FRUTA COM POLPA FIRME 
E INTACTA, COM 
ASPECTO UNIFORME NA 
COLORAÇÃO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE 
LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 2.139 6,32 13.518,48 

28 MELANCIA FRESCA, 
COM PESO ACIMA DE 10 
KG FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 

KG 3.820 3,93 15.012,60 

RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

29 MEXERICA / POKAN / 
MIMOSA - FRESCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO 
CLIMATIZADA, 
TAMANHO MEDIANO, 
COR AMARELA 
LARANJADA, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO 
E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 2.700 4,39 11.853,00 

30 MORANGO - FRESCO, 
COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

KG 3.178 13,65 43.379,70 

32 PERA IMPORTADA - 
FRUTO GRANDE, 
MADURO (NÃO MUITO 
MADURO), ALIMENTO 
FRESCO E PRONTO PARA 
O CONSUMO NO ATO DA 
ENTREGA. COM ASPECTO 
UNIFORME NA 
COLORAÇÃO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE 
LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 

KG 1.800 10,82 19.476,00 

ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

33 PEPINO - TIPO JAPONÊS, 
SELECIONADO FRESCO, 
DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 2.710 8,29 22.465,90 

34 PÊSSEGO - FRUTO 
GRANDE, MADURO (NÃO 
MUITO) FRESCO E 
PRONTO PARA O 
CONSUMO NO ATO DA 
ENTREGA. COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 2.584 7,45 19.250,80 

35 PIMENTÃO VERDE - 
EXTRA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 

KG 900 6,22 5.598,00 

ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

36 PIMENTÃO VERMELHO - 
EXTRA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 660 11,08 7.312,80 

37 PIMENTÃO AMARELO - 
EXTRA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, 
COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO 
ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE 
ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 640 12,46 7.974,40 

38 REPOLHO VERDE, NOVO 
DE 1ª QUALIDADE, 
FOLHAS SÃS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

UNID. 2.500 3,96 9.900,00 

39 REPOLHO ROXO, NOVO 
DE 1ª QUALIDADE, 
FOLHAS SÃS, TAMANHO E 

UNID. 500 5,04 2.520,00 
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COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES 

40 RÚCULA FRESCA, 
EXTRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDA, 
ACONDICIONADA EM 
MAÇOS, FIRME E 
COMPACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, ISENTA 
DE ANORMALIDADES, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE 
DE AGROTÓXICO, SEM 
DANOS FÍISICOS E 
MECÂNICOS, NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES.  

UNID. 1.132 4,58 5.184,56 

41 SALSINHA - FRESCA, COM 
COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS, SÃS, BEM 
DESENVOLVIDA, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS E CORPOS 
ESTRANHOS, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, NÃO 
DEVENDO ESTAR 
GOLPEADA OU 
DANIFICADA. 
ACONDICIONADA DE 
MODO APROPRIADO, EM 
MAÇOS  

MAÇO DE NO 
MÍNIMO 300 
GRAMAS / 
UNIDADE 

976 4,00 3.904,00 

42 TOMATE LONGA VIDA 1ª 
QUALIDADE MADURO, 
BOA QUALIDADE, 
GRAÚDO, DE POLPA 
FIRME E INTACTA, 
ISENTO DE 
ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA 

KG 9.500 7,53 71.535,00 

ANORMAL. LIVRE DE 
RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA ORIUNDA DE 
MANUSEIO OU 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O SEU 
MANUSEIO, VENDA POR 
PESO 

43 UVA ITALIA, FRESCA - 
COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, DE 
COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES 

KG 1.462 9,76 14.269,12 

44 VAGEM FRESCA - TIPO 
MACARRÃO CURTA, COR 
VERDE ESCURA, VAGEM - 
ÓTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, LIVRE 
DE SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES 

KG 1.070 7,81 8.356,70 

Total do fornecedor R$ 786.151,01 (setecentos e oitenta e seis mil reais, cento e cinquenta e 
um reais e um centavo). 

 
 
 
 
 
 
 
 

2. Z-SERVIÇOS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 29.874.556/0001-99 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO
UNIDADE 

QUANT. UNIT. R$ TOTAL R$ 

31 OVOS BRANCOS; 
GRANDES. CASCA LISA, 
LIMPA, SEM 
RACHADURAS; 
CALCIFICAÇÃO 
UNIFORME.VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 DIAS APÓS 
A POSTURA. DEMAIS 
PARÂMETROS DE 
PRODUÇÃO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE PARA 
ALIMENTOS E ESPECÍFICA 
PARA O PRODUTO. 
REGISTRO NO SIP OU SIF. 
EMBALADOS EM CAIXA 
DE PAPELÃO COM 12 
UNIDADES. 

DÚZIA. 6.028 10,88 65.584,64 

Total do fornecedor R$ 65.584,64 (sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos). 
 
Total da licitação R$ 851.735,65 (oitocentos e cinquenta um mil, setecentos e trinta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos). 

Ponta Grossa/PR, 27 de setembro de 2023.  
 

ANDRESSA DOS PASSOS 
Pregoeira 

 

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O 

D E  P O N TA  G R O S S A

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE PONTA GROSSA 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PONTA GROSSA 

 
EDITAL DE ADIAMENTO 

 
O presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ponta Grossa, comunica a alteração da data e local da 

CONFERENCIA EXTRAORDINÁRIA MUNICIPAL DA CIDADE. Anteriormente agendada para o dia 28/09/2023, às 17h, no 
Centro de Cultura. 

Fica adiado para o dia 19 de outubro de 2023 no Centro de Educação Ambiental, localizado no Parque de 
Olarias, tendo como objetivo a eleição e posse dos membros do Conselho Municipal da Cidade. Tendo como tema: 

 

O PLANO DIRETOR E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL 
Lema: O papel do Conselho da Cidade. 

 

Para tanto ficam convidados a comparecer no local e data acima indicados, todos os cidadãos do Município a 
fim de oferecer suas contribuições para construção do futuro da cidade. 

O cadastro prévio é indispensável para a participação e pode ser realizado através do seguinte link 
<https://forms.gle/LDm2DvMq4PEnpcba7>. 
 
Ponta Grossa, 27 de setembro de 2023 
 

Celso Augusto Sant’Anna 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade 

Presidente do IPLAN 
 

Inscreva-se aqui 

 
 

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 19/2023
 A Câmara Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 09 hs 30 min do dia 17 de 
outubro de 2023, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão 
Eletrônico, para fornecimento de “01 (uma) CADEIRA DE RODAS”, em conformidade com as 
especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas 
no Anexo 01 - Termo de Referência.
Valor Máximo: R$ 3.096,66 (três mil e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos).
 Maiores informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no Setor de Licitações, no horário das 13 às 18 horas, no prédio da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa, telefones (42) 3220-7100 - 3220-7151 ou ainda através dos links https://www.pontagrossa.
pr.leg.br ou https://bll.org.br
E-mail: pregao@pontagrossa.pr.leg.br

Ponta Grossa, 27 de setembro de 2023.
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/2023
Aviso de Licitação - Retificação 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, através de seu pregoeiro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a retificação do aviso de licitação referente ao Pregão 
Eletrônico nº 15/23, conforme o que se segue: 
Onde se lê: "... dia 02 de outubro de 2023,..."
Leia-se: "... dia 16 de outubro de 2023,...”
Onde se lê: "Valor Máximo: R$ 15.021,80 (quinze mil e vinte e um reais e oitenta centavos)”.
Leia-se: "Valor Máximo: R$ 14.777,00 (quatorze mil setecentos e setenta e sete reais)”.
 2 – DOS DEMAIS ASSUNTOS 
2.1. Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados nesta retificação, 
seguem o disposto no Edital.

Ponta Grossa, 27 de setembro de 2023.
CHARLES METZGER FERREIRA

Pregoeiro
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO ADITIVO 
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 28/2022

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Contratada: R.A.S. EMPORIO DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 36.482.861/0001-71
Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 28/2022, prorrogando-o pelo 
período de 06 (seis) meses, contados a partir de 06 de outubro de 2023.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do referido contrato
Fundamentação: Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 

Ponta Grossa, em 27 de setembro de 2023
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2022
 Em razão do Primeiro Aditamento do Contrato nº 28/2022, fica aditado o prazo de vigência.
HOMOLOGO o resultado nos termos do processo.
PREÇO/OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 28/2022, prorrogando-o 
pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir de 06 de outubro de 2023.
EMPRESA: R.A.S. EMPORIO DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 36.482.861/0001-71

Ponta Grossa, em 27 de setembro de 2023
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA 
 

ATO Nº 137/2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
  
Considerando, o disposto no art. 17, da Lei Municipal n° 14.536 de 29/12/2022;  
Considerando, também, o disposto no art. 27, III da Lei Orgânica do Município;  
Considerando, ainda, o disposto no art. 41, XV, alínea "d", do Regimento Interno da CMPG;  
Considerando, finalmente, o art. 43 § 1° da Lei 4.320/64. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 14.536  
de 29/12/2022 um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais ), assim discriminado:  
01. Poder Legislativo  .  .  
01.001.01.031.0001.2001. Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
3.3.90.39.46.00 – Auxílio Alimentação      R$ 500.000,00 

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito na forma do artigo anterior, será cancelada, em igual  
importância a seguinte dotação do orçamento vigente, de conformidade com o disposto no art.  
43 § 1°, inciso III,  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  
 01. Poder Legislativo  
01.001.01.031.0001.2001. Manutenção das Atividades do Poder Legislativo  
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   R$ 500.000,00 

     Saldo da Dotação: R$ 99.647,43  
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Ponta Grossa, em 13 de setembro de 2023. 
 
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO 
Presidente da Câmara Municipal  Primeiro Secretário 
 

______________________________________________________________________________

CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA 
 

ATO Nº 139/2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
  
Considerando o Processo nº 2168/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller; 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º - Nomear, a partir do dia 02 de outubro de 2023, de JOAREZ VIEIRA DA ROSA, CPF nº 
569.196.209/44, para exercer o emprego público em comissão de Assessor Parlamentar, 
atribuindo-lhe o nível 03, para desempenhar suas funções junto a Liderança do Governo.  
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Ponta Grossa, em 25 de setembro de 2023. 
 
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO 
Presidente da Câmara Municipal  Primeiro Secretário 
 

______________________________________________________________________________

CAMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSSA 
 

ATO Nº 140/2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA e o PRIMEIRO 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
Considerando o Processo nº 2168/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller;  
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 01 de outubro de 2023, PAULO ALEXANDRE LOURENÇO 
DE SOUZA, CPF nº 033.119.019/24, do emprego público em comissão de Assessor 
Parlamentar. 
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Ponta Grossa, em 25 de setembro de 2023. 
 
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI Vereador Pastor EZEQUIEL BUENO 
Presidente da Câmara Municipal  Primeiro Secretário 
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